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Pregão Presencial nº 84/2019 

Processo Administrativo nº 166/2019 

Modalidade: Pregão Presencial  

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de estudo técnico 

visando à atualização da Planta Genérica de Valores; locação de software para 

gestão de Cadastro Técnico Multifinalitário, com Implantação e capacitação dos 

servidores públicos, no âmbito do Município de Pouso Alegre - MG. 

 

 

Prezada Senhora Assessora, 

 

Solicitou-nos a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a abertura de 

procedimento licitatório, na modalidade pregão presencial para a Contratação de 

empresa especializada para realização de estudo técnico visando à atualização da 

Planta Genérica de Valores; locação de software para gestão de Cadastro Técnico 

Multifinalitário, com Implantação e capacitação dos servidores públicos, no 

âmbito do Município de Pouso Alegre - MG. A fase interna vem com as informações 

orçamentárias e financeiras que viabilizam o pretendido. Para dar início à fase externa 

do certame, submetemos a Vossa Senhoria o instrumento editalício e seus anexos para 

análise e parecer, nos termos do art. 38 do parágrafo único da Lei 8.666/93. 

 

 

Cordialmente, 

 

Pouso Alegre/MG, 20 de agosto de 2019. 

 

 

Derek William Moreira Rosa 
Pregoeiro 
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PREÂMBULO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DATA DE ABERTURA: 12/09/2019 

HORÁRIO: 14h00min 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste pregão a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO VISANDO À 

ATUALIZAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES; LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE PARA GESTÃO DE CADASTRO TÉCNICO 

MULTIFINALITÁRIO, COM IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE POUSO 

ALEGRE - MG, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. O presente certame será regido pelas disposições constantes da Lei 10.520/2002, do 

Decreto Municipal 2.545/2002, e, subsidiariamente, pela Lei 8.666/93. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global por lote, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

2.  PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
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2.1. O(s) serviço(s) será(ão) prestado(s) no(s) local(is), prazos e horários descritos 

no Termo de Referência da Secretaria Requisitante, constante do Anexo II do 

presente edital. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3.1 As despesas correrão à conta da dotação orçamentária da respectiva dotação 

orçamentária: 

 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
572 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 

 

 

Pouso Alegre/MG, 20 de agosto de 2019. 

 

 

Derek William Moreira Rosa 
Pregoeiro 
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EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DATA DE ABERTURA: 12/09/2019 

HORÁRIO: 14h00min 

 

O MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, através de seu Pregoeiro(a) nomeado(a), 

nos termos da Portaria nº 3.779/2019, usando das atribuições que lhe são conferidas, 

torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, de acordo com as disposições 

constantes do edital e dos respectivos anexos. O certame deverá ser processado e 

julgado em conformidade com o Decreto Municipal nº 2.545/02, com a Lei Federal nº 

10.520, de 17 de Julho de 2002, e, subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações e demais normas complementares e disposições deste instrumento. 

 

1. INFORMAÇÕES 

 

1.1 As informações administrativas relativas a este PREGÃO poderão ser obtidas junto 

ao Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Pouso Alegre, telefone nº 

(35) 3449-4023 ou pelo e-mail: licitapamg@gmail.com. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto deste pregão presencial a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO VISANDO À 

ATUALIZAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES; LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE PARA GESTÃO DE CADASTRO TÉCNICO 
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MULTIFINALITÁRIO, COM IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE POUSO 

ALEGRE - MG, de acordo com Termo de Referência e demais disposições constantes 

do edital e seus anexos. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 

ou providências em relação ao presente Pregão, ou ainda, para impugnar este edital, 

desde que o faça com antecedência de até dois dias úteis da data fixada para 

recebimento das propostas, observado o disposto no §1º do art. 12 do Decreto 

Municipal 2.545/02. 

 

3.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designado nova data para a realização do 

certame. 

 

3.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do 

certame até o trânsito em julgado da decisão. 

 

3.4. As impugnações deverão ser feitas mediante petição a ser enviada para o endereço 

eletrônico licitapamg@gmail.com, com assinatura digital (via token ou certificado 

digital), ou protocolizada na sala da Superintendência de Gestão de Recursos Materiais, 

dirigida ao(a) Pregoeiro(a), que deverá decidir sobre a petição no prazo de 3 (três) dias 

úteis, auxiliado pelo setor técnico competente.  

 

3.5. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia 

de seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 

licitante, com indicação de sua razão social, numero do CNPJ e endereço, do documento 

de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal 

(contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente 

procuração, se pública).  
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3.5.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por servidor da 

administração, desde que seja apresentado o original, ou ainda em publicação de órgão 

da imprensa oficial, na forma da lei.  

 

3.6. O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras 

formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento 

pelo(a) Pregoeiro(a), e que, por isso, sejam intempestivas.  

 

3.7. Depois de proferida a decisão pelo(a) Pregoeiro(a), conforme item 3.4., esta será 

enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, e será́ 

divulgada no site deste Município para conhecimento de todos os interessados.  

 

4. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. O(s) serviço(s) deverá(ão) ser prestado(s) no(s) local(is), prazos e horários descritos 

no Termo de Referência da Secretaria Requisitante constante do Anexo II do presente 

edital. 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. A execução do objeto será feita nos termos estabelecidos no Termo de Referência 

da Secretaria Requisitante, constante do Anexo II do presente edital. 

 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1 As despesas correrão à conta da dotação orçamentária da respectiva dotação 

orçamentária: 

 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
572 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 
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7. DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. No dia e hora estabelecidos no preâmbulo deste edital, será realizado, em sessão 

pública, o credenciamento dos representantes das licitantes e o recebimento dos 

envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação”. 

 

7.2. Não será permitida a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte. 

 

7.3. Será considerada retardatária a empresa cujo representante apresentar-se ao local de 

realização da sessão pública após a abertura do primeiro envelope “Proposta 

Comercial”. 

 

7.4. Aberta a sessão, o(a) representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao 

Senhor(a) Pregoeiro(a), devidamente munido(a) de instrumento que o(a) legitime a 

participar do Pregão e de sua cédula de identidade ou outro documento equivalente. 

 

7.5 O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: 

 

7.5.1 Instrumento público ou particular, pelo qual a empresa licitante tenha outorgado 

poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame, em especial 

para formular ofertas e para recorrer ou desistir de recurso, conforme modelo constante 

no Anexo I, devendo estar acompanhado contrato social ou estatuto da empresa, e no 

caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhada de documento de eleição de 

seus administradores. 

 

7.5.2 Quando o credenciamento for conferido por procurador da licitante, deverá ser, 

ainda, juntada cópia autenticada do respectivo instrumento de procuração, no qual 

deverá constar expressamente poderes de substabelecimento. 

 

7.5.3 Cópia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for 

feita por um de seus sócios, dirigente ou assemelhado, acompanhado da ata de eleição 

da diretoria, em se tratando de sociedade anônima; 
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7.6. A apresentação de cópia do contrato ou estatuto social pela licitante dispensa a 

mesma de anexá-los junto aos documentos de habilitação jurídica. 

 

7.7. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 

empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas. 

 

7.8. A documentação mencionada neste capítulo deverá ser apresentada juntamente com 

a Cédula de Identidade do outorgado ou documento equivalente. 

 

7.9. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 

credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas que não esteja 

devidamente representada, terá sua proposta acolhida, mas não poderá participar das 

rodadas de lances verbais. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

8.1. Poderão participar deste certame as empresas: 

 

8.1.1. Que tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado; 

 

8.1.2. Que atendam a todas as exigências deste edital; 

 

8.3. Será vedada a participação de empresas: 

 

8.3.1. Que tenham sido declaradas inidôneas de licitar com a Administração Pública, de 

acordo com o previsto nos incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, e que 

não tenha a sua idoneidade restabelecida; 

 

8.3.2. Suspensa ou impedida de licitar/contratar com o Município de Pouso Alegre/MG; 
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8.3.3. Cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, 

procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente nesta 

licitação 

 

8.3.4. Que estejam em processo de falência; 

 

8.3.5. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de 

Pouso Alegre, bem como seu cônjuge, companheiro, ascendente ou descendente. 

 

8.3.6. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, devendo a 

mesma apresentar: a) certidão emitida pela instância judicial competente que 

certifique que está apta econômica e financeiramente a participar de processo 

licitatório nos termos das Leis 8.666/93 ou b) Plano de Recuperação já homologado 

pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 

requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

 

9. QUANTO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

9.1.  Apresentar certidão simplificada, comprovando o enquadramento no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta comercial 

da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, 

exclusivamente às empresas que desejarem fazer uso dos benefícios concedidos pela 

Lei Complementar federal n. 123/2006. 

 

9.1.2. O pregoeiro (e sua equipe de apoio) poderá conferir, quando da habilitação, a 

condição de microempresa e empresa de pequeno porte, de modo a se assegurar do 

enquadramento nos limites estabelecidos pelos incisos I ou II do caput do art. 3o da Lei 

Complementar n. 123/06 e a não incidência nas situações previstas nos incisos do § 4o 

desse mesmo artigo. 
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10. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA DE 

PREGÃO 

 

10.1. Na hora e local indicado serão observados os seguintes procedimentos pertinentes 

a este PREGÃO: 

 

10.1.1. Credenciamento dos representantes legais das empresas interessadas em 

participar do certame; 

 

10.1.2. Recebimento dos envelopes “Proposta Comercial”; 

 

10.1.3. Abertura dos envelopes “Proposta Comercial”; 

 

10.1.4. Desclassificação das propostas que não atenderem às exigências essenciais deste 

edital, e classificação provisória das demais em ordem crescente de preços; 

 

10.1.5. Abertura de oportunidade de oferecimento de lances verbais aos representantes 

das empresas cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o 

menor preço e o preço superior àquele em até 10% (dez por cento); 

 

10.1.6. Em não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer 

novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

10.1.7. Condução de rodadas de lances verbais, sempre a partir do representante da 

empresa com proposta de maior preço, em ordem decrescente de valor, respeitadas as 

sucessivas ordens de classificação provisória, até o momento em que não haja novo 

lance de preços menores aos já ofertados; 

 

10.1.8. Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao do 

último, e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes; 
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10.1.9. Classificação definitiva das propostas em ordem crescente de preço; 

 

10.1.10. Abertura do envelope “Documentação” apenas da empresa cuja proposta tenha 

sido classificada em primeiro lugar. 

 

10.1.11. Habilitação ou inabilitação da primeira colocada, prosseguindo-se, se for o 

caso, com a abertura do envelope “Documentação” da segunda classificada. 

 

11. DA AVALIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

 

11.1. Da aceitabilidade da proposta: 

 

11.1.1. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta melhor classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 

proposta com as especificações técnicas do objeto.  

 

11.1.2. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do Município ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão.  

 

11.1.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

 

11.1.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado. 

 

11.1.5. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. Nesse caso, se 

o(a) Pregoeiro(a) entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará prazo 

para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, por meio de planilha de 

custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e 
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contratações em andamento com preços semelhantes, conforme estabelece o inciso 

XVII do art. 12 do Decreto Estadual nº 44.786/2008, além de outros documentos 

julgados pertinentes. Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a 

proposta será desclassificada.  

 

11.1.6. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 

falhas apontadas pelo Pregoeiro. 

 

11.1.7. Proclamação da empresa vencedora pelo critério de menor preço global por 

lote. 

 

11.1.8. Abertura de oportunidade aos presentes para que manifestem sua eventual 

intenção de interpor recurso, registrando-se em ata a síntese das razões de recorrer. 

 

11.1.9. Adjudicação do objeto e encaminhamento dos autos do processo à autoridade 

competente para homologação do certame, na hipótese de não ter havido interposição de 

recursos. 

 

12. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO 

 

12.1. No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar, 

simultaneamente, em envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados no 

fecho, com o seguinte endereçamento. 

 

Envelope nº. 01 “PROPOSTA COMERCIAL” 
 

Ao Pregoeiro da Prefeitura do Município de Pouso Alegre 
 

Pregão nº 84/2019  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
ESTUDO TÉCNICO VISANDO À ATUALIZAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES; 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GESTÃO DE CADASTRO TÉCNICO 
MULTIFINALITÁRIO, COM IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE - MG. 
 

Licitante: .......................................................... 
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Envelope nº. 02 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
 

Ao Pregoeiro da Prefeitura do Município de Pouso Alegre 
 

Pregão nº 84/2019  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
ESTUDO TÉCNICO VISANDO À ATUALIZAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES; 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GESTÃO DE CADASTRO TÉCNICO 
MULTIFINALITÁRIO, COM IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE - MG. 

  
 

Licitante: .......................................................... 
 

12.2. Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo 

justo, decorrente de motivo superveniente e aceito pelo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a). 

 

12.3. Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma, depois de aberto o 

respectivo envelope. 

 

12.4. A proposta comercial será, preferencialmente, preenchida através do sistema de 

digitação de propostas online, conforme instruções do Anexo V – “Instruções para 

Emissão de Propostas Eletrônicas”, através do site http://pousoalegre.atende.net, 

visando maior agilidade no processamento da licitação, devendo ser impressa, rubricada 

em todas as folhas e assinada por seu representante legal. 

 

12.4.1. Na hipótese da proposta comercial não ser preenchida conforme as instruções do 

tópico 12.4., ela deverá ser apresentada de forma digitada, utilizando-se de duas casas 

decimais (0,00), sem rasuras ou emendas, datadas e rubricadas em todas as folhas e 

assinada por seu representante legal. 

 

12.4.2. Em ambas as situações previstas acima, a proposta comercial deverá ser 

entregue em envelope lacrado, denominado “Envelope Proposta”, endereçado ao 

Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, no qual deverá terá que constar o 

número do pregão, o objeto, e o nome da licitante, conforme instruções do item 12.1. 

 

12.4.3. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos 

operacionais da atividade, operadores, motoristas, tributos eventualmente devidos, bem 
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como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito à proponente de 

reivindicar custos adicionais. 

 

12.4.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta 

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 

12.4.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a (60) sessenta dias 

corridos, contados da data de abertura dos envelopes relativos à habilitação. 

 

12.4.6. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa 

de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado. 

 

12.4.7. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global por lote, 

satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório. 

 

12.4.5.1. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

 

12.4.5.1.1. Que não apresentem suas propostas no menor preço global por lote; 

 

12.4.5.1.2. Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação 

aplicável; 

 

12.4.5.1.3. Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

 

12.4.5.1.4. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste edital; 

 

12.4.5.1.5. Consideradas manifestamente inexequíveis. 
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a) Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas que não venham a 

demonstrar sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes são compatíveis com a execução do 

objeto do contrato. 

 

b) Se o (a) Pregoeiro (a) entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará 

prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, por meio de planilha 

de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e 

contratações em andamento com preços semelhantes, conforme estabelece o inciso 

XVII do art. 12 do Decreto Estadual nº 44.786/2008, além de outros documentos 

julgados pertinentes. Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a 

proposta será desclassificada.  

 

12.4.5.1.6. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as 

propostas escritas que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos valores 

máximos aceitáveis, quando comparados aos preços de mercado. 

 

12.5. Envelope nº 02 – Documentos de Habilitação das Empresas deverão conter a 

documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação 

econômica – financeira, à regularidade fiscal e ao cumprimento do disposto no art. 7º, 

inciso XXXIII da Constituição Federal, em conformidade com o previsto a seguir: 

 

12.5.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando 

de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 

diretoria em exercício; 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

e) Declaração assinada pelo responsável da empresa de que não outorga trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho à 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, conforme modelo constante do Anexo III, em cumprimento do disposto no artigo 

27, inciso V da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

12.5.2. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em: 

 

12.5.2.1. Comprovação da capacidade técnico-operacional, por meio de apresentação de 

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a empresa executou ou está executando serviços com característica(s) 

semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-

operacional deverá(ão) comprovar a execução de, pelo menos, 50% dos itens de maior 

relevância abaixo listados, conforme da Súmula 263 do TCU, vejamos: 

 
a) Atualização da Planta Genérica de Valores – mínimo de 35 mil imóveis (Lote 1); 

b) Fornecimento de licença de software como serviço (SaaS) na Web para gestão do 

cadastro técnico Multifinalitário e monitoramento urbano- mínimo de 35 mil 

imóveis(Lote 2); 

c) Implantação de sistema web de gestão do cadastro técnico Multifinalitário e 

monitoramento urbano- mínimo de 35 mil imóveis(Lote 2); 

d) Capacitação de servidores públicos – mínimo de 50 horas (Lote 2). 

 

Parágrafo único: Ao examinar a natureza do objeto a ser contratado se avaliou que as 

condições de fixação das quantidades mínimas acima, se mostram necessárias para 

aferição da qualificação técnico-operacional, pois é do interesse da Administração 

Municipal de Pouso Alegre contratar empresas que detenham efetivamente, condições 
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técnicas de executar o contrato satisfatoriamente, e ainda, preservar a competitividade 

da licitação ao máximo possível, mas sem deixar de se resguardar. 

 

12.5.2.2. Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) 

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) 

no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), acompanhado(s) de 

Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, comprovando que o(s) Responsável(is) 

Técnico(s) executou(aram) serviço(s) com característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao 

objeto ora licitado: 

 

a) Fornecimento de licença de software como serviço (SaaS) na Web para gestão do 

cadastro técnico Multifinalitário e monitoramento urbano - (Lote 2); 

b) Implantação de sistema web de gestão do cadastro técnico Multifinalitário e 

monitoramento urbano- (Lote 2); 

c) Capacitação de servidores públicos – (Lote 2) ; 

 

12.5.2.3. A licitante deverá apresentar indicação das suas instalações e do seu 

aparelhamento (Lote 2). 

 

12.5.2.4. Apresentação do manual de instalação do software a ser fornecido no 

momento da prova de conformidade do sistema (Lote 2). 

 

12.5.2.5. Registro do software no INPI (Instituto Nacional de Propriedade Industrial) 

em nome da licitante, no ato da assinatura do contrato (Lote 2). 

 

12.5.2.6. Comprovação de que possui em seu quadro, pessoal técnico adequado e 

disponível para a realização dos serviços licitados, sendo que a equipe técnica deverá 

ser composta minimamente por: (Lote 2) 

 

I - 01 profissional para gestão do projeto (engenheiro cartógrafo, engenheiro 

agrimensor, agrônomo ou geógrafo) com experiência anterior comprovada através de 

atestado(s) ou documento(s) compatível(is); 
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II - 01 profissional para coordenação do projeto (engenheiro cartógrafo, engenheiro 

agrimensor, agrônomo ou geógrafo) com experiência anterior comprovada através de 

atestado(s) ou documento(s) compatível(is); 

 

III - 01 profissional para gestão da informática (com ensino superior) com experiência 

anterior comprovada através de atestado(s) ou documento(s) compatível(is); 

 

IV - 01 profissional analista (com ensino superior) com experiência anterior 

comprovada em assuntos tributários municipais através de atestado(s) ou documento(s) 

compatível(is); 

 

12.5.2.6.1. A comprovação do profissional do quadro técnico da licitante poderá ser 

feita por meio de cópia da carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato de 

prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional 

detentor de atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de anuência deste, 

conforme entendimento jurisprudencial do TCU. 

 

12.5.3. A documentação relativa à qualificação econômica – financeira das empresas 

é a seguinte: 

 

12.5.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em data não anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

12.5.4. Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes 

documentos:  

 

a) Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que está 

apta econômica e financeiramente a participar de processo licitatório nos termos das 

Leis 8.666/93 e 10.520/2002; ou 
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b) Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos no edital. 

 

12.5.5. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

 

12.5.5.1. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

 

12.5.5.2. Serão considerados “na forma da lei”, dentre outros, o Balanço Patrimonial 

(inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados: a) publicados 

em Diário Oficial; ou b) publicados em Jornal; ou c) por cópia ou fotocópia registrada 

ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou junto aos Ofícios 

de Registros local do Comércio (cartórios) delegados para esse fim; ou d) por cópia ou 

fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante ou junto aos Ofícios de Registro local do Comércio (cartórios) 

delegados para esse fim, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou e) 

escrituração contábil digital, conforme Instrução Normativa RFB nº 1774, de 22 de 

dezembro de 2017. 

 

12.5.6. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

LG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

                                       PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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SG=                                                           ATIVO TOTAL                                   .                                

                                  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGOPRAZO 

 

LC=                                                     ATIVO CIRCULANTE 

                                                          PASSIVO CIRCULANTE 

 

12.5.6.1. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço. 

 

12.5.6.2. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de 

efetuar os cálculos. 

 

12.5.6.3. Se necessária, a atualização do balanço e do patrimônio líquido deverão ser 

apresentados juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente. 

 

12.5.6.4. Todas as licitantes deverão apresentar os documentos específicos para a 

participação neste Pregão, devendo ser entregues numerados, de preferência 

sequencialmente e na ordem deste edital, a fim de permitir celeridade na conferência e 

exame correspondentes: 

 

12.5.6.5. A licitante que apresentar em qualquer dos índices acima indicados (LG, SG e 

LC) valor igual ou inferior a um, deverá comprovar que possui capital mínimo ou o 

valor do patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da 

proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices 

oficiais.  

 

12.5.5. A documentação relativa à regularidade fiscal das empresas é a seguinte: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da 

licitante, relativa aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade. 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal, dentro do prazo de validade. 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND, dentro do prazo de validade. 

 

f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Fornecimento 

– FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal, dentro do prazo de validade. 

 

g) Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei Federal 

12.440/2011, dentro do prazo de validade. 

 

h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

I) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar do encerramento da sessão que o 

declarou vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal 

de Pouso Alegre, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão 

negativa; 
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II) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar 

os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 

10.520/02. 

 

12.5.6. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de 

validade serão aceitas com até 60 (sessenta) dias da data de sua expedição.  

 

13. DA PROVA DE CONFORMIDADE DO SISTEMA 

 

13.1. Objetivo e abrangência: Para resguardo do excepcional interesse público, evitando 

os transtornos e prejuízos causados por uma aquisição que não atenda às necessidades 

da Administração Pública, deverá ser realizada prova de conceito em sessões específicas 

(ou quantas forem necessárias) visando avaliar o sistema ofertado pela proponente e se 

este atende aos requisitos dos módulos para atender as necessidades da Contratante, 

antes da fase de análise documental da sessão de pregão; 

 

13.2. Não pretende a Administração analisar os sistemas ofertados para fins de 

classificação das propostas;  

 

13.3. Trata-se na verdade, de hipótese de verificação acerca da veracidade e real 

compatibilidade da proposta com as especificações do edital; 

 

13.4. O artigo 4 º, VII e X, da Lei nº  10.520/2002, é expresso ao dispor que, aberta a 

sessão, proceder-se-á à imediata abertura das propostas e à verificação da sua 

conformidade com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;    

 

13.5. Da forma de realização da Prova de Conceito: será exigida apresentação de prova 

de conceito, conforme as condições abaixo:  
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17.5.1 Finalizada a etapa competitiva (fase de lances), o Pregoeiro convocará a equipe 

técnica da Prefeitura e o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar para 

após 5 (cinco) dias úteis, contados da data de convocação, iniciar a Prova de Conceito. 

 

13.6. A avaliação deverá ser realizada por uma Equipe Técnica composta pelos 

integrantes das áreas que serão atendidas pelo novo sistema ou terceiros com 

comprovado conhecimento técnico. 

 

13.7. O licitante que não comparecer na data marcada para demonstração será 

desclassificado automaticamente do certame, podendo ocorrer a convocação do licitante 

classificado em segundo lugar e assim sucessivamente. 

 

13.8. O licitante deverá instalar a ferramenta, em equipamento próprio, para 

demonstração das funcionalidades do sistema aos membros da equipe técnica da 

prefeitura.  Esta equipe fará uma avaliação da ferramenta e confrontará suas 

funcionalidades com os requisitos especificados no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

13.9. Poderão os licitantes, comparecer com técnicos devidamente capacitados para 

desenvolver as atividades de demonstração solicitadas   

 

13.10. Caso o sistema apresentado não atenda pelo menos 90% (noventa por cento) 

dos requisitos definidos como obrigatórios por módulo, este será desclassificado, sendo 

chamado o segundo colocado para o mesmo procedimento de avaliação e assim 

sucessivamente até que um dos classificados atenda as exigências edilícias. 

 

13.11. Os requisitos definidos como passíveis de desenvolvimento por módulo do 

programa deverão ser apresentados em até 90 dias contados da data da assinatura do 

contrato. 

 

13.12. Fica reconhecido o direito dos licitantes concorrentes acompanharem os 

procedimentos relativos à prova de conceito. Os licitantes que forem assistir a prova de 
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conceito não poderão interrompê-la de nenhum modo, sendo-lhes permitido fazer 

constar pronunciamento em ata. 

 

13.13. Se o licitante for aprovado na prova de conceito e sua proposta estiver em 

conformidade com este Edital, ela será aceita, caso ele seja reprovado, sua proposta será 

desclassificada e será convocado o licitante classificado em segundo lugar e assim 

sucessivamente; 

 

13.14. Os itens a serem avaliados na prova de conceito constam no termo de referência; 

 

13.15. Os documentos de habilitação somente serão abertos assim que uma das 

empresas seja aprovada na prova de conceito. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 

 

14.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

administração ou em publicação de órgão da imprensa oficial, na forma da lei. 

 

14.2. Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

14.3. Os documentos emitidos pela internet poderão ser conferidos pelo pregoeiro. 

 

14.4. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante 

e, preferencialmente, com o número do CNPJ/MF. Se a licitante for matriz, todos os 

documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, toda a documentação deverá 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou determinação 

legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 

abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
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15. DOS PROCEDIMENTOS 

 

15.1. Os procedimentos deste Pregão serão conduzidos pelo(a) pregoeiro(a) 

nomeado(a), contando com equipe de apoio, conforme determinado na Portaria 

3.779/2019, segundo a legislação vigente e as fases apontadas neste edital. 

 

15.2. Instalada a sessão pública do pregão, os interessados deverão comprovar a 

representação para a prática dos atos do certame, nos termos deste edital. 

 

15.3. Após o recebimento, será verificada a regularidade formal dos envelopes, 

proceder-se-á a abertura dos envelopes das propostas comerciais, que serão rubricadas e 

analisadas pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. Em seguida, será dada vista das 

propostas a todos os representantes dos licitantes, que deverão rubricá-las, devolvendo-

se ao Senhor Pregoeiro, que procederá à classificação provisória. 

 

15.4. Após a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de novas 

empresas proponentes. 

 

15.5 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do 

edital, considerando-se como tais as que não possam ser supridas no ato, por simples 

manifestação de vontade do representante da proponente. 

 

15.6. Definida a classificação provisória, será registrado na ata da sessão pública, o 

resumo das ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas 

participantes, os preços ofertados, as propostas eventualmente desclassificadas e a 

fundamentação de sua desclassificação e a ordem de classificação provisória. 

 

15.7. O (a) Senhor (a) Pregoeiro (a) abrirá a oportunidade para oferecimento de 

sucessivos lances verbais, aos representantes das licitantes cujas propostas estejam 

compreendidas no intervalo compreendido entre o menor preço e o preço superior 

àquele em até 10% (dez por cento). 
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15.8. Em não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer 

novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

15.9. Na fase de lances verbais não serão aceitos lances de igual valor ou maior ao do 

último e os sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes. 

 

15.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinar da formulação de lances. 

 

15.11. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

 

15.12. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada; 

 

15.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 

 

15.14. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

a contar da convocação do(a) Pregoeiro(a), sob pena de preclusão; 

 

15.15. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 

no subitem 10.12, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 

primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta; 

 

15.16. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 
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15.17 O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor 

oferta da fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou 

empresa de pequeno porte; 

 

15.18. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do 

quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício 

do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

 

15.19. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, 

será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente vencedora da fase de 

lances. 

 

15.20. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 

desistente às penalidades constantes deste Edital, salvo se for devidamente comprovada 

e aceita pela comissão. 

 

15.21. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com 

vistas à redução do preço. 

 

15.22. Se houver a negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor 

preço. 

 

15.23. Considerada aceitável a oferta de menor preço, estará concluída a fase de 

classificação das propostas. 

 

15.24. Sendo inabilitada a Proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 

lugar, prosseguirá o(a) Senhor(a) Pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, com a abertura do 

envelope de documentação da proponente classificada em segundo lugar, se for o caso, 

até a habilitação de uma das licitantes.   
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15.25. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a(s) licitante(s) 

classificada(s) e habilitada(s) será (ao) declarada(s) vencedora(s) do certame. 

 

15.25.1 Proclamada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três 

dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes 

desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

imediata vista dos autos do processo. 

 

15.26. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insusceptíveis de aproveitamento. 

 

15.27. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará 

a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 

 

15.28. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e 

homologado o certame.  

 

15.29. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não formalizar a contratação 

no prazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e, preferencialmente, nas mesmas condições 

ofertadas pela adjudicatária. 

 

15.30. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes 

desclassificadas e das classificadas, mas não declaradas vencedoras, permanecerão sob 

custódia do(a) Senhor(a) Pregoeiro(a) até a efetiva formalização da contratação. 

 

16. DOS RECURSOS  
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16.1. O licitante interessado em recorrer deverá manifestar, imediata e motivadamente a 

intenção de interpor recurso, sob pena de decadência, o que autoriza a adjudicação do 

objeto da licitação à vencedora. 

 

16.2. Os licitantes que tiverem manifestado, na forma do item 16.1. a intenção de 

recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a), após a declaração do vencedor, deverão 

apresentar suas razões no prazo único de 3 (três) dias úteis, a partir do dia seguinte ao 

término do prazo para manifestação.  

 

16.3. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá́ efeito suspensivo, exceto 

quando manifestamente protelatório ou quando o(a) Pregoeiro(a) puder decidir de 

plano.  

 

16.4. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente.  

 

16.5. No prazo das razões e contrarrazões, fica assegurada vista dos autos na sala da 

Superintendência de Gestão de Recursos Materiais.  

 

16.6. As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, 

sob pena de não serem conhecidos:  

 

16.6.1. Ser dirigidas a Superintendência de Gestão de Recursos Materiais, aos cuidados 

do(a) Pregoeiro(a), no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme estabelecido no item 16.2; 

 

16.6.2. Ser encaminhadas para o endereço eletrônico licitapamg@gmail.com, com 

assinatura digital (via token ou certificado digital), ou ser protocolizadas na sala da 

Superintendência de Gestão de Recursos Materiais, em uma via original, datilografada 

ou emitida por computador, contendo razão social, número do CNPJ e endereço da 

empresa, rubricadas em todas as folhas e assinadas pelo representante legal ou 

credenciado do licitante, acompanhadas de cópia do documento de identificação e CPF 

do signatário e comprovante do poder de representação legal.  
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16.7. O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 

outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou 

não sejam recebidas.  

 

16.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

16.9. O recurso será́ apreciado pelo(a) Pregoeiro(a), que poderá́ reconsiderar sua 

decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir 

devidamente informado à autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado do recebimento. 

 

16.10. A decisão acerca de recurso interposto será́ divulgada por meio de publicação no 

sítio da internet deste Município. 

 

16.11. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 

 

16.12. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e 

homologado o certame.  

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
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18. DOS PREÇOS E REAJUSTE 

 

18.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante vencedora. 

 

18.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da 

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto 

licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução. 

 

18.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 

 

18.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da empresa Contratada e a retribuição do Município de 

Pouso Alegre/MG para a justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 

 

18.5. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste 

financeiro, admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisíveis, 

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo Município de modo 

a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual. 

 

18.6. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido 

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a 

retribuição paga pelo Município não é suficiente para saltar a totalidade dos custos 

contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional. 

 

18.7. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da 

álea econômica ordinária, devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do 

reajuste ou repactuação. 
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18.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 

18.9. Na hipótese da empresa contrata da solicitar alteração de preço, a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

 

18.10. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os 

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e 

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do 

valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas. 

 

18.11. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá 

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

 

18.12. Fica facultado ao Município de Pouso Alegre realizar ampla pesquisa de mercado 

para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão 

quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada. 

 

18.13. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica 

e jurídica do Município de Pouso Alegre/MG, porém contemplará os produtos 

fornecidos a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante, 

sendo lavrado termo aditivo. 

 

18.14. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 

a contratada não poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução dos serviços e 

os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
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18.15. O Município de Pouso Alegre/MG deverá, quando autorizada à revisão dos 

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho 

complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção 

monetária, em relação aos produtos fornecidos após o protocolo do pedido de revisão. 

 

18.16. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para 

efeito de pagamento do produto por ventura fornecido entre a data do pedido de 

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela contratada. 

 

18.17. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de 

mercado efetuada pelo Município de Pouso Alegre/MG na ocasião da abertura do 

certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão sempre 

mantidos. 

 

18.18. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos 

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo 

Departamento de Suprimentos no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de 

mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o 

então registrado.  

 

18.19. Durante a vigência do contrato, o valor global será mantido pela contratada. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

19.1. O recebimento do(s) objeto(s) será feito pelo Município de Pouso Alegre/MG, nos 

termos dos artigos 73 a 76 da Lei de Licitações, da seguinte forma: 

 

19.1.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação; 

 

19.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
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aceitação, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 

prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

 

19.2. O Município de Pouso Alegre/MG reserva para si o direito de não aceitar ou 

receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste edital, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 

8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, 

sem prejuízo das sanções previstas. 

 

19.3. Com o recebimento definitivo as responsabilidades reduzir-se-ão àquelas previstas 

no Código Civil brasileiro. 

 

19.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pela completa e perfeita execução do objeto licitado. 

 

19.5. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, o Município reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os serviços, diretamente por Gestores e substitutos designados. 

 

19.6. Ao Gestor compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução das 

entregas dos produtos e ou /respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar 

quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas, falhas, ou problemas observados, 

conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

19.7. Será os fiscal do contrato firmado, de acordo com o art. 67 da Lei 8.666/93, o 

servidor Túlio Silva Paiva, Matricula nº 19.114. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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20.1. Disponibilizar um fiscal do contrato para conduzir as diligências de identificação 

de fatos geradores e sua respectiva autuação, no tocante à prestação de serviços dos 

estabelecimentos definidos neste Termo de Referência, em todo território municipal; 

  

20.2. Indicar um Gestor para o contrato que será responsável, dentre outras obrigações, 

pela validação e recebimento das diversas etapas dos serviços; 

 

20.3. Especificar e estabelecer diretrizes para aceitação dos serviços executados e/ou 

produzidos pela CONTRATADA; 

 

20.4. Agendar as reuniões que se fizerem necessárias para o planejamento, avaliação e 

ajustes nas etapas previstas de implantação; 

 

20.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um Grupo de Trabalho 

designado,verificando o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

 

20.6. Fornecer as informações e documentos indispensáveis para a elaboração dos 

produtos mencionados; 

 

20.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

 

20.8. Emitir, por intermédio do Gestor do Contrato, relatórios sobre os atos relativos à 

execução do contrato, quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos 

serviços, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de aplicação de sanções; 

 

20.9. Manter os pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA,em dia. 

 

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

21.1. Transmitir todas as informações de que dispuser para o Gestor do Contrato; 
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21.2. Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades do objeto deste 

Termo de referência; 

 

21.3. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de 

medidas cabíveis, bem como, comunicar, por escrito e de forma detalhada; 

 

21.4. Indicar e disponibilizar equipe técnica que atuará na implantação e customização 

de cada módulo; 

 

21.5. Arcar com despesas de deslocamento e hospedagem da equipe técnica; 

 

21.6. Apresentar os estudos e demais levantamentos técnicos, objetos desta Licitação, 

definidos na qualidade e prazos pela Contratante; 

 

21.7. Entregar aos funcionários do município, detentores da competência legal para a 

autuação fiscal, um relatório detalhado do que resultar do processamento dos dados 

acima referidos, em que figurarão dimensionados os eventuais valores de sonegação 

detectados; Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pela 

Contratante; 

 

21.8. Facilitar a supervisão e acompanhamento dos trabalhos pela Contratante, 

fornecendo, sempre que solicitados, informações e documentos relacionados com a 

execução do objeto do presente termo de referência; 

 

21.9. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 

que os seus técnicos não terão vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

 

21.10. Obedecer às normas e rotinas da CONTRATANTE, principalmente as que 

disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações 

existentes ou geradas durante a execução dos serviços, respeitando o sigilo tributário; 
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21.11. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de 

qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, 

civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada 

utilização; 

 

21.12. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, 

inclusive, alimentação e transporte, compreendendo-se o deslocamento do empregado 

do seu endereço residencial até o local de trabalho, bem como, do local de trabalho até 

sua residência, quando em serviço; 

 

21.13. Prover recurso humano necessário para garantir a execução dos serviços, nos 

regimes contratados, sem interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, 

licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas às disposições da 

legislação trabalhista vigente; 

 

21.14. Responsabilizar-se pela conformidade e qualidade dos serviços e bens, bem 

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

 

21.15. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 

das atividades, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

 

21.16. Fornecer toda e qualquer documentação, projetos, manuais, etc., produzidos 

durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em mídia 

eletrônica; 

 

21.17. A CONTRATADA deverá seguir metodologia de implantação a ser definida de 

comum acordo entre CONTRATANTE e CONTRATADA; 
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21.18. Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da 

Administração, guardando total sigilo perante terceiros; após a rescisão do contrato, 

fornecer backup e a senha de acesso completo ao banco de dados; 

 

21.19. O cronograma de implantação deverá ser definido conjuntamente com a 

Contratante, de forma a atender as conveniências de datas e horários. 

 

22. DO PAGAMENTO 

 

22.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a emissão 

das Notas Fiscais, obedecendo à tramitação interna dos empenhos e desde que atendidas 

às condições previstas neste edital e no Termo de Referência. 

 

22.1.1. Estudo técnico para atualização da Planta Genérica de Valores do Município 

será pago em 5 parcelas iguais e sucessivas, condicionadas ao cumprimento do Plano de 

trabalho;  

 

22.1.2. Provimento de Sistemas, suporte técnico e demais serviços mensais: serão pagos 

de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a primeira com 

vencimento aos 30 dias da instalação; 

 

22.1.3. Serviços de Implantação: os serviços de implantação dos sistemas serão pagos 

em parcela única, em até 30 (trinta) dias depois da instalação 

 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

23.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 na 

Lei Federal n.º 10.520/02 e demais normas pertinentes.  

  

23.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à pena 
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de declaração de inidoneidade até que sejam cessados os efeitos ou suspensão de seu 

direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos.  

 

23.3. Será aplicada multa no valor de até 30% (trinta por cento) do valor estimado do 

fornecimento, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e 

que venha a ser inabilitada por ter apresentado dolosamente documentos que 

seguramente não venham a atender às exigências editalícias, como às demais licitantes 

que deem causa a tumultos durante a sessão pública de pregão ou ao retardamento dos 

trabalhos em razão de comportamento inadequado de seus representantes.  

 

23.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das 

obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes serão aplicadas, 

segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a 

qual tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que será 

registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Pouso Alegre;  

 

II – Multa de até 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega dos materiais, 

calculada sobre o valor da parcela contratada, até o limite de 10 dias, atrasos superiores 

a este, aplicar-se-á o disposto no inciso III;  

 

III – Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do 

descumprimento total do contrato;  

 

IV – Na hipótese de rescisão do contrato, além da possibilidade de aplicação da multa 

correspondente, poderá haver a suspensão ao direito de licitar com o Município de 

Pouso Alegre, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até dois 

anos.  
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V – Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir com 

as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa.  

 

Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

 

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) 

vencedora(s) de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao 

Município;  

 

23.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às 

penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do ajuste.  

 

23.5.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  

 

23.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das 

outras. 

 

24. DA RESCISÃO 
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24.1. A rescisão contratual poderá ser: 

 

24.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93; 

 

24.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde 

que haja conveniência da Administração. 

 

24.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração, 

podendo esta, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos 

incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93 e multa de 30% (trinta por cento) 

sobre o valor do contrato. 

 

24.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93, 

sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver sofrido. 

 

24.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n.8.666/93. 

 

24.5. A contratada reconhece os direitos do Município nos casos previstos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1. A apresentação de proposta implica na aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste edital, não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos 

termos do ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie, para furtar-se 

ao cumprimento de suas obrigações. 
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25.2. O presente certame licitatório poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses 

revistas em lei, sem que tenham as licitantes direito a qualquer indenização. 

 

25.3. A CONTRATADA deverá manter durante o prazo de vigência do Contrato, todas 

as condições de habilitação. 

 

25.4. Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal n. 8.666/93, poderá a Administração, 

quando o convocado não aceitar ou não assinar o contrato, no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive 

quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da 

Legislação citada. 

 

25.5. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Prefeitura 

Municipal de Pouso Alegre – MG, situada na Rua dos Carijós, nº 45, Centro, na cidade 

de Pouso Alegre – MG, CEP 37550-050. 

 

25.6. Com base no art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, são 

facultadas ao Senhor(a) Pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, em qualquer fase da 

licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

 

25.7. Os casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a) com a 

assistência de sua equipe de apoio. 

 

25.8. As normas desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação da licitante e nem a exata compreensão de sua 

proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 
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26. DOS ANEXOS 

 

26.1 Constituem anexos deste edital: 

 

ANEXO I – MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE 

REPRESENTANTES 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO V – INSTRUÇÕES PARA EMISSÃO DE PROPOSTA ELETRÔNICA 

 

Pouso Alegre/MG, 20 de agosto de 2019. 

 

 

Derek William Moreira Rosa 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

 

MODELO DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO DE 

REPRESENTANTES 

 

 

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ...................................................................., 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............, com sede na ................, através de seu 

representante legal infra-assinado, credencia o Sr.(a) ..................., portador(a) da 

Cédula de Identidade RG nº .......... e inscrito no CPF/MF sob o nº .........., outorgando-

lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PREGÃO 84/2019, em 

especial para formular lances verbais e para interpor recursos ou deles desistir. 

 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente os 

requisitos de habilitação, através dos documentos de habilitação, de acordo com as 

exigências constantes do Edital. 

 

 

 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal) 

 

 

 

OBS.: APRESENTAR CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL (AUTENTICADA OU 

COM ORIGINAL PARA AUTENTICAÇÃO) JUNTAMENTE COM ESTE 

CREDENCIAMENTO. 
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ANEXO II  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para realização de estudo técnico visando à 

atualização da Planta Genérica de Valores; locação de software para gestão de Cadastro 

Técnico Multifinalitário, com Implantação e capacitação dos servidores públicos, no 

âmbito do Município de Pouso Alegre - MG. 

 

1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

 

O objeto desta Licitação, em 02 (dois) lotes distintos, consiste em:  

 

SOLUÇÕES, PRODUTOS E SERVIÇOS A 

SEREM FORNECIDOS 
UNIDADE QUANTIDADE 

LOTE 01 

Estudo técnico para atualização da Planta Genérica 

de Valores do Município. 
Imóveis 75.000 

LOTE 02 

Locação de licença de software para gestão de 

Cadastro Técnico Multifinalitário. 
Mês 12 

Implantação do software de gestão de Cadastro 

Técnico Multifinalitário. 
Unid. 01 

Capacitação dos servidores públicos quanto ao 

funcionamento do software. 
Horas 100 

 

LOTE 01 

 

Contratação de empresa especializada para realização de estudo técnico para atualização 

da Planta Genérica de Valores no âmbito do Município de Pouso Alegre; 
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LOTE 02 

 

Locação de licença de software para gestão de Cadastro Técnico Multifinalitário, apto a 

conectar-se ao sistema de gestão tributária do município, que se integre com diversas 

unidades (Secretarias e Superintendências), suporte técnico, capacitação dos servidores 

quanto ao funcionamento do software, manutenção continuada, garantia de atualização 

legal e atualização tecnológica periódica, conforme especificações técnicas deste termo 

de referência. 

 

A solução (sistema) em software deverá ser constituída de módulos integrados que 

possibilitem a identidade e consistência das informações de diferentes áreas da 

administração pública, inibindo a multiplicidade de ações para os mesmos fins. 

 

O software de gestão de Cadastro Técnico Multifinalitário deverá ser organizado de 

forma modular, a fim de proporcionar a celeridade da administração dos dados 

cadastrais, distribuídos da seguinte maneira: 

 

a) Módulo Geral; 

b) Módulo Mapas; 

c) Módulo Consultas; 

d) Módulo Camadas Vetoriais com Especialização - Gerenciamento e Edição na Web 

(On-Line e Off-Line); 

e) Módulo Plano Diretor e Zoneamento Urbano; 

f) Módulo Atividade Externa; 

g) Modulo Mapas Temáticos e Estatísticos; 

h) Módulo Licenciamento e Certidões; 

i) Módulo Valores Venais e Simulações Georreferenciadas. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
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O Município de Pouso Alegre apresentou nas últimas duas décadas um expressivo 

crescimento populacional, gerando efeitos na ocupação do espaço urbano e rural, fato 

este que provocou a necessidade de novos estudos para revisão do plano diretor 

municipal, atualmente em elaboração. 

 

Esta expansão populacional, aliada às crises econômicas bem como os impactos 

positivos e negativos causados por políticas governamentais, notadamente no âmbito 

habitacional, provocaram significativas variações no mercado imobiliário em relação à 

preço de imóveis. 

 

Pouso Alegre, como polo regional, por sua posição geográfica, vive atualmente forte 

crescimento na atividade empresarial, gerando também grande influência não só em 

mercados específicos, como também no mercado imobiliário e construção civil. 

 

Todos estes fatores nos remetem à necessidade de buscar meios eficazes para oferecer à 

administração pública instrumentos que possibilitem realizar uma gestão tributária 

adequada e justa.  A Planta Genérica de Valores vem se mostrando desatualizada, de 

maneira a não propiciar à administração tributária instrumentos técnicos que 

possibilitem o fornecimento de valores justos, reais e atualizados. 

 

Portanto, faz-se necessário um estudo técnico para atualização da Planta Genérica de 

Valores, de forma a propiciar aos dirigentes municipais e à população a definição de 

valores unitários fiscais para lançamento de tributos. 

 

Mas a complexidade da ocupação urbana, a forma que se expandiu e as crescentes 

mutações nos cenários econômicos, exigem o uso de ferramentas tecnológicas que 

ofereçam dados confiáveis e interfaces de fácil leitura. Um estudo de Planta Genérica de 

Valores, pela variação de valores que as várias unidades imobiliárias tem entre si, se não 

estiverem organizadas em um sistema específico não se torna útil. A necessidade de um 

software que tenha a capacidade de interagir de forma automática com o sistema de 

gestão se faz presente.  

 



 

 

 

48 

Outro fator extremamente importante é uma interface moderna, que possibilite uma 

rápida e eficaz leitura da distribuição imobiliária urbana. Tais habilidades são possíveis 

com a organização de imagens do município,associadas ao sistema de gestão tributária, 

e informações obtidas pelo estudo da Planta Genérica de valores. 

 

Também é importante salientarmos que há mais de 02 (dois) anos, o município optou 

por softwares que são acessíveis por meio “WEB’, por razões de custos, por facilidade 

de uso e economia de recursos. 

 

Assim faz-se necessário a elaboração de novo estudo para atualização da Planta 

Genérica de Valores, bem como de software que organize tais informações de forma 

integrada com o sistema de gestão tributária. 

 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

LOTE 01: 

 

3.1. ESTUDO TÉCNICO PARA ATUALIZAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE 

VALORES DO MUNICÍPIO 

 

O estudo técnico para atualização da Planta Genérica de Valores (PGV)deverá ser 

realizado abrangendo um universo de 75.000 imóveis existentes no Município de Pouso 

Alegre, sujeitos ao lançamento do Imposto Predial Territorial Urbano-IPTU e Imposto 

sobre Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos - ITBI, objetivando a definição de 

novos valores unitários fiscais que formarão a base de cálculo dos referidos tributos. 

 

Os métodos para elaboração dos estudos técnicos deverão contemplar as seguintes 

atividades: 

 

a) Pesquisa de mercado e tratamento dos dados coletados, através de homogeneizações 

com utilização de inferência estatística; 
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b) Compilação de toda a Legislação vigente no Município de Pouso Alegre que sejam 

relacionadas à Planta Genérica de Valores, incluindo outras legislações esparsas; 

c) Análise da legislação municipal existente, incluindo a última alteração da Planta 

Genérica de Valores e todas as Leis que a alteraram, inclusive os Decretos, Portarias, 

Instruções Normativas e Ordens de Serviçosque regulamentaram os dispositivos legais, 

assim como a Lei Orgânica do Município; 

d) Adequar a nova Planta Genérica de Valores à realidade do Município de Pouso 

Alegre, mantendo, predominantemente, as denominações e nomenclaturas atualmente 

utilizadas; 

e) Fixar os valores básicos de mercado para os terrenos sujeitos ao lançamento dos 

tributos; 

f) Definir os preços fiscais, com base em percentual dos preços de mercado, 

estabelecendo, se for o caso, novas áreas ou zonas de valorização no Município de 

Pouso Alegre; 

g) Produzir polos de valorização e criar variáveis que influenciarão na formação dos 

valores dos imóveis, homogeneizar e tratar os valores pesquisados; 

h) A metodologia de avaliação deverá ser baseada no processo de avaliação em massa, 

com o objetivo de abranger o máximo de imóveis nos modelos de avaliação aplicados; 

i) Avaliar os valores a fim de atender ao preconizado pela norma brasileira da ABNT - 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, sobre avaliação de imóveis, bem como as 

normas publicadas pelo IBAPE – Associação Brasileira de Avaliações e Perícias de 

Engenharia; 

j) Apresentar os valores com menor índice de erros possível; 

k) Buscar sintonia com o mercado imobiliário, de modo a permitir a definição de uma 

política tributária justa e com equidade; 

l) Simular os valores venais e de lançamento do Imposto Predial Territorial Urbano 

para o próximo exercício fiscal e realizar a confrontação dos mesmos com os preços 

atualmente praticados pela Prefeitura do Município de Pouso Alegre. 

 

3.1.1. APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PARA ESTUDO 

TÉCNICO 
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Deverá ser apresentado plano de trabalho antes do início da realização do estudo 

técnico, sujeito a aprovação da Administração do município e que contemple, no 

mínimo, os seguintes itens: 

 

a) Introdução, com definição de prazos de execução e apresentação dos resultados as 

serem entregues; 

b) Relação e Descrição de todas as atividades a serem realizadas com estrutura analítica 

do Projeto (EAP); 

c) Metodologia de execução das atividades e projeção dos resultados esperados; 

d) Fluxograma de atividades; 

e) Monitoramento e controle; 

f) Cronograma de execução de atividades; 

g) Recursos do projeto; 

h) Plano de qualidade. 

 

3.1.2. CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO 

 

O estudo técnico deverá ser realizado em conformidade com as normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e recomendações publicadas pelo Instituto 

Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia – IBAPE.  

 

3.1.2.1. MÉTODO DE AVALIAÇÃO 

 

O método avaliatório exigido para este trabalho é o Comparativo Direto de Dados de 

Mercado – NB - 14653 -2, ou seja, aquele que define o valor através da comparação de 

dados de mercado assemelhados quanto às características intrínsecas e extrínsecas do 

imóvel. 

 

É condição fundamental para aplicação deste método a existência de um conjunto de 

dados que possa ser tomado, estatisticamente, como amostra do Mercado Imobiliário. 

 

3.1.2.2. NÍVEL DE RIGOR DE PRECISÃO 
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Deverá ser adotado o nível de rigor referido à “Avaliação Normal” - NB-14653-2, que 

admite o tratamento definido como homogeneização nos casos de avaliações coletivas 

ou avaliações em massa, como é o caso da avaliação de imóveis urbanos para fins 

tributários. 

Neste caso, os valores pesquisados deverão ser tratados e homogeneizados observando 

os seguintes fatores:  

a) Elasticidade de oferta: Os elementos coletados a partir de anúncios, ofertas e outras 

fontes de informações podem não refletir com absoluta exatidão o valor de mercado, 

pois admitem uma elasticidade de negociação; 

b) Fator Profundidade: a influência da profundidade será considerada a partir da 

Profundidade Equivalente (divisão da área do terreno por sua frente efetiva) do terreno; 

c) Fator Testada: A influência da testada será considerada a partir da Frente Efetiva, a 

ser definida na elaboração do detalhamento metodológico; 

d) Fator Situação: deverá ser considerada a posição do terreno dentro da quadra, ou o 

fator de múltiplas frentes; 

e) Fator Topografia: deverá ser considerada a regularidade topográfica do terreno, que 

poderá ser aclive, declive ou irregular, sofrendo depreciação; 

f) Fator Equipamentos Urbanos: deverá ser considerada a presença ou ausência de 

equipamentos urbanos nos trechos dos logradouros; 

g) Fator Pedologia: deverá ser considerada a situação da superfície do solo, analisando a 

sujeição a inundações periódicas ou permanentes; 

h) Fator Acesso: deverá ser considerada a distância do terreno até o local mais próximo 

que passa o transporte coletivo; 

i) Fator Gleba: para cálculo de terrenos com área superior a 10.000 m2 além da 

correção do valor básico do metro quadrado do terreno; 

j) Fator Forma: deverá ser considerada a fim de definir a figura geométrica do terreno. 

 

3.1.2.3. PESQUISA DE MERCADO IMOBILIÁRIO 

 

A CONTRATADA deverá sugerir critérios objetivos na definição dos elementos a 

serem considerados para a determinação da base de cálculo do Imposto Predial 
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Territorial Urbano, adequados à realidade do município, mantendo,preferencialmente, 

as denominações e nomenclaturas hoje utilizadas no processo fiscal, os quais deverão 

ser apresentados à equipe técnica municipal.   

 

Deverão ser adotados critérios específicos para a definição das alíquotas do Imposto 

Predial Territorial Urbano, que sejam compatíveis com os princípios da capacidade 

contributiva e da função social da propriedade, demonstrando através de relatórios de 

acompanhamento os reflexos das mudanças e o impacto na receita.    

 

Dentro da pesquisa de valores imobiliários, a Contratada deverá levantar junto às 

diversas fontes de informações, com a finalidade de se obter através de tratamento 

estatístico, valores unitários básicos de metro quadrado de terreno por face de quadra ou 

trechos de logradouros considerando a especificação dos critérios de homogeneização 

conforme disposto no item anterior.   

 

A pesquisa deverá considerar, preferencialmente, os elementos de uma mesma região 

geoeconômica, de um mesmo zoneamento e de um mesmo setor fiscal, evitando-se 

coletar dados com mais de doze meses anteriores à data da avaliação. Essa definição se 

dará após avaliação dos dados de divisão de zoneamentos disponibilizados pela 

Prefeitura, a fim de subsidiar os trabalhos.  

 

A amostra, referente a pesquisa de mercado, deverá ser representativa dentro do 

universo de imóveis que constitui uma região geoeconômica, admitindo-se uma 

quantidade de amostras variando em torno de 1% a 2% deste universo.  

 

Conforme o Anexo “B” da norma adotada (NB14.653-2), o preço homogeneizado, 

resultado da aplicação de todos os fatores de homogeneização ao preço original, deverá 

estar contido no intervalo de 0,50 e 2,00. Após, deverão ser utilizados métodos 

estatísticos de eliminação das discrepâncias para saneamento da amostra.  

 

A contratada deverá propor um estudo com vistas a estabelecer uma Política Tributária 

para o Município, em função da nova PGV, estudo este, que poderá ensejar 
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modificações no Código Tributário do Município.Essa modificação deverá propor, 

principalmente, um novo modelo de avaliação imobiliária para cálculo do Imposto 

Predial e Territorial Urbano modernizando as Fichas de Cadastro Imobiliário para 

edificação e Terreno com novos parâmetros intrínsecos e extrínsecos para composição 

de uma nova formula para obtenção do Valor Venal do Imóvel, contendo correlação 

com os valores atualmente adotados pelo município. 

 

Com o objetivo de maior assertividade nos valores venais totais calculados, a contratada 

deverá analisar toda a legislação referente ao Imposto Territorial Urbano, incluindo as 

alíquotas e fórmulas de cálculos.  

 

A contratada deverá fazer os apontamentos na legislação atual do município a fim de 

demonstrar possíveis alterações relevantes para a aplicação dos novos modelos de 

cálculo do Valor Venal do Terreno e das Edificações, consequentemente, o valor final 

do imposto, considerando as alíquotas já dispostas na Legislação Municipal Vigente.  

 

A contratada deverá disponibilizar um aplicativo que permita o cadastramento de dados 

dos imóveis, objetos da Pesquisa de Valores Imobiliários, demonstrando os índices de 

majoração dos valores do metro quadrado propostos em tempo real em cada Logradouro 

e Bairro objeto da referida pesquisa.  

 

O aplicativo deverá permitir a visualização de qualquer imóvel, objeto deste certame, 

demonstrando os valores venais, valor utilizado para cálculo e valor lançado de Imposto 

Predial e Territorial Urbano do ano anterior a aplicação da nova Planta Genérica de 

Valores, bem como com as mesmas informações aplicadas a nova Planta Genérica de 

Valores. Qualquer imóvel deverá poder ser consultado, por inscrição imobiliária, 

endereço ou nome do Contribuinte.  

 

Cópia desse aplicativo com todas as suas funcionalidades, deverá ser disponibilizada 

para a Prefeitura com cessão permanente dos direitos de uso, para fins de atualização, 

validação e operacionalização da atualização na prática do Cadastro Imobiliário 

Municipal. O aplicativo deverá permitir customizações para adequar-se-á realidade do 
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Município de Pouso Alegre, bem como integração com os sistemas utilizados pelo 

Município.  

 

3.1.2.4.  ADEQUAÇÕES LEGISLATIVAS 

 

A Contratada deverá apresentar relatório, em um prazo de 05 (cinco) meses, contados 

do início da avaliação imobiliária,contendo necessidades de mudança na Legislação 

com propostas que auxiliem a Administração Municipal a elaborar Projeto de Lei, 

contemplando o Modelo de Avaliação Imobiliária para apuração do cálculo do valor 

venal para terrenos e edificações com as respectivas tabelas de fatores, Zonas de 

Valorização, índices de pontos por características de construção por tipo, valor do metro 

quadrado de terrenos e edificação por tipo.  

 

Este relatório deverá ser realizado um detalhamento, que consista em:  

a) Planta Genérica de Valores;  

b) Aplicativo para simulação e acompanhamento;  

c) Formulários de Pesquisa de Valores Imobiliários devidamente preenchidos;  

d) Planilha de Cálculo dos Valores Homogeneizados;  

e) Tabela de Preços de Construção por Tipo/Categoria .TPC;  

f) Sugestões para elaboração de Projeto de Lei com ajustes na legislação Tributária;  

g) Sugestões para elaboração de Projeto de Lei instituindo a nova Planta Genérica de 

Valores;  

h) Atas das reuniões de discussão com a equipe técnica;  

i) Atas das reuniões de discussão com a comissão.  

 

O prazo máximo para a conclusão dos trabalhos deverá ser de 180 dias, contados da 

assinatura do Contrato.  

 

O relatório consolidado das atividades acima deverá ser entregue em 1 (uma) via 

impressa e 1 (uma) via em mídia digital (CD ou DVD), acompanhada da base de dados 

georreferenciada. 

LOTE 02  
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3.2. LOCAÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE PARA GESTÃO DE 

CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO 

 

Locação de licença do software como serviço (SaaS) na Web, para gestão do cadastro 

técnico multifinalitário e monitoramento urbano, com módulos integrados conforme 

previsto abaixo, com conexão ao sistema tributário vigente do Município e integração 

entre as secretarias e Superintendências do Município. 

 

3.2.1. MÓDULO GERAL 

 

O Sistema de Informação Web a ser fornecido deverá ser compatível com o sistema 

tributário vigente do município e ficará a cargo da CONTRATADA fazer toda e 

qualquer integração necessária entre os sistemas para atendimento pleno e 

operacionalização. Caberá a CONTRATANTE disponibilizar o acesso aos dados 

legados do Município.  

O sistema deverá atender aos requisitos genéricos constates no item PADRÃO 

TECNOLÓGICO, SEGURANÇA E DESEMPENHO. 

 

Os dados dos mapas georreferenciados deverão ser armazenados no Banco de dados 

utilizando o padrão OGC SFS, para garantir a interoperabilidade do sistema. 

 

As imagens georreferenciadas deverão ser mantidas utilizando exclusivamente formatos 

abertos, serão aceitos o armazenamento na forma original GeoTIF(padrão de metadados 

de Domínio público o qual permite embutir informações das coordenadas geográficas 

em um arquivo TIFF), obrigatoriamente com arquivo multiresolução associado, 

armazenadas no banco de dados ou sistema de arquivos, como um mosaico continuo 

multiresolução. 

 

Para consumo das informações pelo portal deverá ser disponibilizado um repositório de 

imagens multiresolução, de tamanho 256x256 pixels, que cubra toda área de 
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abrangência com capacidade de mostrar imagens com resolução plena, nos formatos jpg 

ou png, compatível com o protocolo TMS. 

 

Obrigatoriamente, o sistema deverá possuir acesso a imagens armazenadas com 

mosaico multiresolução em sistema de arquivos, visando otimizar o acesso as imagens e 

também permitir acesso a imagens de outros serviços Web, tais como: Open Street Map, 

Google, Bing, entre outros. 

 

O sistema deverá permitir acesso a servidores, utilizando o padrão OGC WMS para 

imagens e mapas geográficos. 

 

Deverá ser permitido armazenar quaisquer documentos digitais, tais como fotos, plantas 

de quadras, croquis e arquivos digitalizados, sendo aceitos no mínimo os formatos 

jpg/jpeg, png, pdf, dwg, dxf, doc, docx, xls, xlsxods e odt. Os documentos poderão ser 

armazenados diretamente no banco ou no sistema de arquivos. 

 

Os perfis deverão permitir restringir a visualização ou alteração dos campos tabulares, 

bem como estabelecer quais mapas georreferenciados serão acessados pelos perfis. 

 

A publicação de novas informações geográficas e tabulares deverá ser realizada 

integralmente pela definição de parâmetros nos metadados, que devem controlar os 

estilos de apresentação dos mapas, os relatórios apresentados e a navegação entre dados 

de diferentes camadas, sem a necessidade de alteração nos códigos da aplicação. 

 

Os estilos de apresentação dos mapas deverão ser especificados utilizando os padrões 

definidos pelo OGC SLD (StyleLayerDefinition). 

 

O sistema deverá apresentar quaisquer camadas sobrepostas, contendo, normalmente, 

uma imagem de fundo e mapas geográficos superpostos, com graus de transparência 

definidos pelo metadados, que podem ser alterados pelo usuário durante a visualização. 
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O sistema deverá possuir canal de comunicação com os usuários, para reportar erros na 

base ou aplicação, permitindo o controle completo do ciclo de atendimento, com 

comunicação via “e-mail” aos interessados.Publicação de temas via aplicativo próprio, 

sem necessidade acesso ao banco de dados ou alterações no código do sistema. O 

sistema deverá possuir as ferramentas de controle conforme as informações abaixo:  

 

a) Permitir a exibição de painéis em múltiplos monitores ou em um único; 

b) Permitir gerar gráficos com base em um mapa disponibilizado na aplicação Web; 

c) Permitir a criação de gráficos de linha; 

d) Permitir a criação de gráficos de barra; 

e) Permitir a criação de gráficos de pizza; 

f) Permitir a criação de gráficos de medidores; 

g) Permitir a criação de gráficos históricos;  

h) Permitir a utilização de filtros por atributos, refletindo no mapa e nos gráficos 

resultado destes filtros passível de desenvolvimento; e 

i) Permitir configurar um painel com quaisquer dos gráficos gerados anteriormente.  

 

3.2.2. MÓDULO MAPAS 

 

O módulo para apresentação de mapas deve possuir as seguintes funcionalidades: 

 

a) Possuir ferramentas de aproximação: Zoom +; 

b) Possuir ferramentas de aproximação: Zoom –; 

c) Possuir ferramentas de aproximação: Zoom Área; 

d) Possuir ferramentas de aproximação: Zoom para extensão total; 

e) Visualizações anteriores de Zoom sem limite; 

f) Visualizações posteriores Zoom sem limite; 

g) Possuir controle do zoom pelo “mouse wheel”; 

h) Possuir controle de navegação (“pan”) pela ação de arrasto do botão esquerdo do 

“mouse”; 

i) Possuir controle de zoom e pan pelo “touchpad”; 

j) Realizar cálculo instantâneo de comprimentos, com apresentação dinâmica da 
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medida do último segmento e comprimento total; 

k) Realizar cálculo instantâneo de áreas, com apresentação dinâmica das medidas da 

última aresta, perímetro e área total; 

l) Apresentar as Coordenadas Geográficas no formato de Graus Decimais e UTM 

(Universal Transversa de Mercator) simultaneamente na localização do cursor do 

mouse; 

m) Permitir visualização em tela flutuante das imagens do acervo Google Street View 

bastando apenas a indicação do local desejado; 

n) Permitir a visualização de imagens 360º, caso estejam disponíveis; 

o) Apresentar aba dinâmica de visualização total das camadas carregadas, legendas e 

dados disponíveis; 

p) Permitir a visualização simultânea de cópias georreferenciadas de mapas de quadra e 

loteamentos, obtidos a partir de documentos analógicos, sobre os mapas com 

transparência controlada pelo usuário; 

q) Permitir a visualização de um segundo mapa sobre o mapa principal, com função de 

“swipe”; 

r) Permitir a modificação da ordem na representação das camadas. 

 

3.2.3. MÓDULO CONSULTAS 

 

O módulo de consultas deve possuir as seguintes funcionalidades: 

 

a) Deverá possuir, no mínimo, a seleção de imóveis por: número de matrícula, inscrição 

imobiliária (setor, quadra, lote e sublote), nome do proprietário e endereço, apenas 

digitando o elemento desejado; 

b) Apresentação da seleção de feições em tabela definida no metadado, que apresente os 

dados na ordem e com nomes estabelecidos para cada perfil, incluindo tabelas legadas 

armazenados em quaisquer bancos de dados acessível na rede intranet; 

c) Pesquisa genérica (avançada) de feições por atributos quaisquer de tabelas legadas, 

utilizando condições lógicas; 

d) Exportação dos atributos das feições selecionadas para arquivos externos, no mínimo 

nos formatos txt, JSON, xls e csv; 
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e) Visualização no mapa das feições selecionadas no relatório; 

f) Navegação para outro conjunto de feições a partir de uma feição selecionada. 

Visualização da totalidade de dados de uma particular feição selecionada; 

g) Visualização dos documentos digitais associados a uma feição selecionada; 

h) Seleção rápida de feição por apontamento para visualização, em tela flutuante, dos 

principais dados e acesso a documentos digitais associados e pagina “html”, caso exista, 

conforme definido nos metadados da feição; 

i) Seleção de feição por apontamento e apresentação detalhada dos atributos em tabela, 

permitindo as demais funções descritas anteriormente. 

 

3.2.4. MODULO CAMADAS VETORIAIS COM ESPECIALIZAÇÃO - 

GERENCIAMENTO E EDIÇÃO NA WEB  

 

O módulo para o gerenciamento e edição na web de camadas vetoriais com 

especialização para cadastro técnico urbano devem ter as seguintes funcionalidades: 

a) Possuir ferramenta para manutenção continuada da base, com editor geométrico 

integrado a aplicação. O editor deverá ser online (necessariamente em ambiente 100% 

web) e ter no mínimo as seguintes ferramentas, permitindo gerar feições pontuais, 

lineares, poligonais e redes, topologicamente ajustadas; 

b) Geração de pontos continuamente, definindo a distância mínima de aquisição; 

c) Geração de pontos por segmentos, defina a menor distância entre pontos; 

d) Geração de ponto por coordenada, geodésica ou plana; 

e) Geração de ponto azimute e distância; 

f) Geração de curva por interpolação de Bezier; 

g) Geração de arcos de circunferência por três pontos; 

h) Arrastar aresta paralelamente; 

i) Gerar “offset” interno para geração beiral, com armazenamento simultâneo do 

polígono de projeção do telhado e o polígono eliminado o beiral; 

j) Possuir função de atração por nó, vértice e aresta, definida a tolerância de atração e a 

lista de feições que geram atração; 

k) Gerar linha guia de 0, 45 e 90 graus; 

l) Gerar linha guia de ponto ortogonal; 
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m) Gerar linha guia por dois pontos quaisquer; 

n) Gerar linha guia paralela a um segmento por distância; 

o) Permitir ajustar o tamanho de qualquer aresta, digitando o valor da medida; 

p) Incluir vértice; 

q) Remover vértice; 

r) Duplicar feição; 

s) Arrastar feição; 

t) Rotacionar feição; 

u) Remover feição; 

v) Copiar parte de feição; 

w) Desfazer e refazer (undo e redo); 

x) Unificar e desmembrar lotes; 

y) Gerar lotes a partir da subdivisão de quadras; 

z) Importar e exportar arquivos “shapefile”, DXF e KML; 

aa) Exportar para DXF camada de medidas dos segmentos das geometrias; 

bb) Exportar para DXF camada de azimutes dos segmentos das geometrias; 

cc) Exportar para DXF camada com quaisquer atributos do tema; 

dd) Ajustar geometrias para garantir a emissão de memoriais, eliminando pontos 

colineares não associados a mudança de confrontante;. 

ee) Possuir versionamento de todas feições, gerando data e hora de inclusão e 

substituição; 

ff) Gerar registro de toda alteração indicando usuário, data e hora e motivo da ação. 

 

3.2.5. MÓDULO PLANO DIRETOR E ZONEAMENTO URBANO 

 

O módulo para o gerenciamento do Plano Diretor e zoneamento urbano deverá possuir 

as seguintes funcionalidades: 

 

a) O módulo de gerenciamento do Plano Diretor, deve ficar disponível na Internet, onde 

o mesmo esteja em funcionamento no site da contratante, com acesso à população; 

b) A aplicação de Plano Diretor deverá emitir Consulta Prévia de Viabilidade; 
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Para promover o efetivo gerenciamento do Plano Diretor existente no município, o 

Software na WEB deverá também atender as seguintes funcionalidades:  

a. Função para delimitação dos polígonos do plano diretor e para o 

zoneamento urbano; 

b. Função para incluir/excluir/alterar os de atributos associados aos 

polígonos do plano diretor e para o zoneamento urbano; 

c. Função que possibilite a geração de mapas temáticos diversos. 

  

3.2.6. MÓDULO ATIVIDADE EXTERNA 

 

O módulo para gerenciamento de atividades externas por equipes de campo com 

dispositivos móveis deverá atender as seguintes funcionalidades: 

 

a) Geração de ordens de serviço; 

b) Permitir a autenticação do usuário, utilizando senha, carregada no dispositivo quando 

da carga do aplicativo, garantindo a autenticidade mesmo sem acesso a rede de telefonia 

móvel; 

c) Apresentar mapas e imagens com vários níveis de resolução, no mínimo até 10cm, 

com funções de zoom e pan; 

d) Apresentar as tarefas localizadas no mapa, por “landmarks”, na cor vermelha para 

tarefas não realizadas e verde para tarefas realizadas. Os “landmarks” devem ser 

sensíveis ao toque, apresentando as informações básicas da tarefa, em uma caixa de 

texto, que se tocado abre o formulário de obtenção de dados; 

e) Controlar o uso do GPS, ativando-o por demanda, sempre que o usuário toca no 

botão localizar (onde-estou) ou acionar o formulário, para reduzir o uso da bateria do 

dispositivo; 

f) Permitir obter múltiplas fotos de uma mesma tarefa com resolução mínima de 3Mega 

pixels, controle do zoom ótico, se disponível, mantendo o último ajuste realizado para 

tomada da foto; 

g) Permitir a carga prévia de mapas e arquivos auxiliares; 

h) Permitir a sincronização de tarefas, enviando para o servidor as tarefas concluídas e 

recebendo a nova jornada. As tarefas concluídas serão eliminadas do dispositivo móvel. 
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As tarefas poderão ser transferidas apenas por WI-FI ou uso da rede de telefonia móvel; 

i) Permitir gerar uma cópia de segurança dos dados armazenados no dispositivo móvel; 

j) Permitir criar uma tarefa não programada, segurando clique em um ponto do mapa, 

adicionar a tarefa, porém ainda não salva; 

k) Operar em modo off-line, sem utilização da rede de telefonia móvel; 

l) Operar em modo híbrido, utilizando simultaneamente a rede de telefonia móvel; 

m) O aplicativo deverá ser desenvolvido em modo nativo do sistema Android, 

garantindo pelo controle do dispositivo móvel; 

n) A partir da aplicação Web, criar uma jornada de trabalho para um particular agente, 

selecionado o tipo de tarefa a ser executada, das tarefas possíveis para o usuário; 

o) Selecionar os locais para execução das tarefas da jornada, a partir de pesquisas 

tabulares ou espaciais definida pelo operador no banco de dados, apontamento no mapa; 

p) Carregar os “tiles” dos mapas e imagens, que cobrem a área correspondente para 

permitir o uso off-line; 

q) Permitir a exibição das tarefas de coletas de dados em campo, no ambiente Web com 

acompanhamento em tempo real do status das tarefas (Programado, Enviado para 

Aprovação, Reprovado, Concluído/Aprovado); 

r) Geração de estatísticas de produção. 

 

3.2.7. MODULO MAPAS TEMÁTICOS E ESTATÍSTICOS 

 

O módulo para geração de mapas temáticos, cartogramas e estatísticas e cruzamentos 

espaciais deverá atender às seguintes funcionalidades: 

 

a) Geração de mapa temático por agrupamento de cores, a partir de quaisquer atributos 

de tabelas vigentes, devendo possuir, no mínimo, os filtros por quantis, intervalos fixos 

ou definidos pelo usuário e valores únicos. Atribuição de cores controlada pelo usuário; 

b) Geração de mapas temáticos de círculos proporcionais (cartograma) de acordo com 

valor atribuído a atributos numéricos de um tema selecionado. Permitir geração de 

gráficos de pizza relacionando atributos diferentes; 

c) Geração de mapas de agrupamento espacial (cluster maps) para quaisquer temas 

pontuais; 
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d) Geração de mapas de calor para quais quer atributos de quaisquer temas, quer 

possuam representação de ponto, linha ou polígono; 

e) Permitir a geração de estatísticas temáticas, com opção de agrupamento por atributo 

e filtrando por campo e tipo de agrupamento. (Exemplo, agrupar por bairros e saber a 

estatística média de área de construção); 

f) Geração de painéis de infográficos, obtidos a partir geração de gráficos de pizza, 

linha, barras, rosca e ponteiro, a partir de quaisquer temas, indicando o atributo 

agrupador, um ou mais atributos numéricos e as respectivas operações de agrupamento 

(soma, media, maior, menor); 

g) Seleção de feições por relacionamento espacial, a partir de elemento geográfico 

desenhado em tela ou selecionado. Deverá permitir no mínimo os seguintes 

relacionamentos: contido, intercepta, toca e disjunto. Obrigatoriamente deverá ter a 

possibilidade de estabelecer uma distância para área de influência (buffer) a feição 

selecionada. Utilização dos objetos selecionados em pesquisas por atributos, temáticos, 

cartogramas, mapas de calor, estatísticas e gráficos. Apresentação dos resultados na 

forma de tabelas; 

h) Seleção de feições por relações condicionais sobre quaisquer atributos de um tema. 

Deverá permitir no mínimo os seguintes relacionamentos: maior, menor, maior ou igual, 

menor ou igual, contem, entre. Utilização dos objetos selecionados em pesquisas por 

atributos, temáticos, cartogramas, mapas de calor, estatísticas e gráficos. Apresentação 

dos resultados na forma de tabelas; 

i) Os filtros de seleção devem permitir ainda a atribuição de valores a atributos 

específicos. 

 

3.2.8. MÓDULO LICENCIAMENTO E CERTIDÕES 

 

O módulo de Licenciamentos e Certidões deverá atender as seguintes funcionalidades: 

 

a) Emitir certidões a partir de um Serviço Web, que receba no mínimo uma posição 

geográfica, onde deverá ser gerada a certidão. O sistema deverá emitir minimamente as 

seguintes certidões:  

b) Emitir certidões e notificações a partir de dados obtidos de quaisquer temas, e 
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formato definido em arquivo de parametrização. Permitir a formatação livre de textos, 

especificada a fonte de impressão e justificados em coluna, imagens, mapas 

georreferenciados, quadros e dados de atributos dos temas, a partir de uma chave 

identificadora; 

c) As certidões devem possuir autenticação que permita a sua verificação; 

Deverá ser possível a emissão das seguintes certidões e notificações: 

d) Certidão de cadastro de imóveis; 

e) Certidão de número de imóvel no logradouro; 

f) Certidão de denominação de vias públicas; 

g) Certidão de abairramento; 

h) Certidão de perímetro; 

i) Certidão de limite de município; 

j) Declaração de Zoneamento Urbano; 

k) Certidão de Viabilidade; 

l) Certidão de Emplacamento; 

m) Memorial Descritivo de glebas e lotes, indicando os respectivos confrontantes; 

n) Notificação de aumento de área construída; 

o) Viabilidade para funcionamento; 

p) Licença Ambiental; 

q) Viabilidade para parcelamento do solo; 

r) Viabilidade para construção, ampliação ou reforma; e 

s) Viabilidade para funcionamento de atividade informado o endereço e CNPJ. 

 

3.2.9. MÓDULOS VALORES VENAIS E SIMULAÇÕES 

GEORREFERENCIADAS 

 

O módulo para cálculo de valores venais e simulação de impacto georreferenciado, 

deverá possuir as seguintes funcionalidades. 

 

a) Permitir apresentar mapas temáticos com os valores de referência utilizados para 

homogeneização dos valores médio de terreno, bem como a simulação do valor venal de 

qualquer imóvel, estabelecido os valores de referência, padrões construtivos, e demais 
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elementos necessários ao cálculo; 

 

b) Possuir simulador que possibilite a realização de consultas e a obtenção de 

informações, na forma de mapas temáticos e gráficos, que possam atender as 

necessidades do grupo de trabalho; 

 

c) Visualização de mapeamentos temáticos: permitir a visualização de mapeamentos 

temáticos pré-definidos, para atender as tarefas de homogeneização da PGV; 

 

d) Pesquisa de logradouros: permitir a visualização de qualquer logradouro selecionado 

pelo nome ou acesso ao nome do logradouro apontado no mapa; 

 

e) Pesquisa de endereço: permitir identificar no mapa a quadra de localização de 

qualquer inscrição imobiliária. Relacionar os imóveis localizados em uma particular 

quadra por consulta textual ou apontamento; 

 

f) Pesquisa Genérica: permitir realizar consultas através da criação de filtros por 

atributo, dentre as informações publicadas. Exibindo uma tabela de resultados, que 

permite o destaque dos objetos pesquisados no mapa; 

 

g) Geração de Mapas Temático: permitir a geração de mapas temáticos, a partir de 

objetos selecionados, pelo agrupamento de valores de um atributo selecionado, 

utilizando uma tabela de cores customizável e definição dos intervalos por valores 

únicos, quantis, intervalos iguais, ou intervalos arbitrários; 

 

h) Exportar Mapas e Imagens, permitir copiar a imagem visualizada na tela no formato 

JPEG na máquina do usuário; 

 

i) Simulação do Valor Venal dos Imóveis; e 

 

j) Acesso a arquivos externos de caráter não geográfico, como fotografias; 
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4. IMPLANTAÇÃO (Configuração, instalação, migração de informações e habilitação 

do sistema para uso)- LOTE 2: 

 

4.1. A conversão / migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e 

informações dos sistemas em uso, são de responsabilidade da empresa vencedora , com 

disponibilização dos mesmos pelo Município para uso; 

4.2. A migração compreenderá a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas 

para permitir a utilização plena de cada um dos softwares e aplicativos; 

4.3. O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que forem necessários 

à implantação efetiva do Sistema é de responsabilidade da CONTRATANTE, com o 

suporte da empresa Contratada; 

4.4. A migração de informações da CONTRATANTE até a data de execução desta fase 

é de responsabilidade da empresa Contratada, cabendo a contratante a disponibilização 

dos backups em formato legível das atuais bases de dados, e a posterior conferência dos 

dados; 

4.5. A CONTRATANTE não dispõe de diagrama e/ou dicionário de dados para 

fornecimento a empresa vencedora da licitação, devendo a mesma migrar/converter a 

partir de cópia de banco de dados a ser fornecida; 

4.6. As atividades de saneamento e correção dos dados são de responsabilidade da 

CONTRATANTE com a orientação da equipe de migração de dados da empresa 

vencedora da licitação; 

4.7. A CONTRATANTE poderá optar por não migrar determinados dados, ou mesmo 

de uma base de dados completa, caso seja de seu interesse; 

4.8. A empresa vencedora deverá executar programas extratores e de carga, tantas vezes 

quantas forem necessárias, até a conclusão da migração; 

4.9. A migração não pode causar qualquer perda de dados, de relacionamento, de 

consistência ou de segurança; 

4.10. Durante o prazo de implantação, para cada um dos sistemas licitados, quando 

couber, deverão ser cumpridas as atividades de configuração de programas; 

4.11. Na implantação dos sistemas discriminados, deverão ser cumpridas, quando 

couberem, as seguintes etapas: 

a) Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos; 
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b) Configuração inicial de tabelas e cadastros; 

c) Estruturação de acesso e habilitações dos usuários; 

d) Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pelo 

Município; 

e) Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável 

simultaneamente. 

4.12.  A implantação compreende em realizar a instalação, configuração e treinamento 

de usuários. A configuração visa à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos 

em uso pela CONTRATANTE e que atendam a legislação Municipal, Estadual e 

Federal, ficando facultado às proponentes interessadas realizar visitas técnicas ou 

pedidos de esclarecimentos anteriores à data de abertura do certame, visando à 

formatação de sua proposta; 

4.13. A CONTRATANTE disponibilizará técnicos do Departamento de Tecnologia da 

Informação, para dirimir dúvidas, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e 

decidir as questões técnicas submetidas pela empresa vencedora, registrando em 

relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações à empresa contratada 

para imediata correção das irregularidades; 

4.14. O recebimento dos serviços de implantação, conversão e treinamento se dará 

mediante aceite formal e individual dos sistemas licitados, devendo ser 

obrigatoriamente antecedido de procedimentos de validação pelo Secretário ou Gerente 

de setor onde o sistema foi implantado, bem como do Fiscal do Contrato, sendo que 

estes deverão ser formais e instrumentalizados; 

4.15. O recebimento dos serviços de suporte técnico,in loco, se dará mediante 

liquidação, pelo setor competente, dos serviços indicados em documento próprio da 

proponente, que pormenorizadamente relate os serviços prestados e o tempo despendido 

para tanto; 

4.16. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento 

dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, 

cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser previa e formalmente acordados e 

documentados entre aspartes; 

4.17. A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os 

dados e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações 
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a que venham a ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas 

no contrato, respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, 

inclusive após o término do contrato; 

4.18. O prazo para implantação do sistema é de até 45 dias a contar da liberação da 

ordem dê serviço. 

 

5. TREINAMENTO E CAPACITAÇÃODO USO DO SOFTWARE - LOTE 2 

 

5.1. DIRIGIDOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

 

a) Treinamento aos servidores municipais para que possam utilizar e administrar os 

Sistemas Integrantes da solução de forma adequada no cumprimento de suas atividades; 

b) A empresa vencedora da licitação deverá apresentar em até 05 (cinco) dias antes do 

início do treinamento, um plano de capacitação sendo que, o conteúdo deverá abranger 

todo o detalhamento por módulo funcional contratado, atendendo ao cumprimento 

operacional e gerencial; 

c) O treinamento e o respectivo material didático em idioma português; 

d) Os materiais didáticos deverão ser disponibilizados em forma online e/ou físico; 

e) O treinamento deverá ser ministrado com 10 (dez) dias de antecedência do término 

da implantação; 

f) O treinamento deverá garantir que os usuários multiplicadores do sistema 

desenvolvam conhecimentos e habilidades para uso de todas as funções pertencente a 

sua área de responsabilidade: 

 

Usuário Multiplicador 
Quantidade mínima de 

usuários 
Total de Horas 

Geoprocessamento básico 20 12 

Módulo Geral 

Módulo Mapas 

Módulo Consultas 

Módulo Plano Diretor 

20 40 

Modulo Camadas 20 40 
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5.2. PLANO DE CAPACITAÇÃO 

 

5.2.1. CONTEÚDO MÍNIMO DO PLANO DE CAPACITAÇÃO: 

 

a) Nome e objetivo de cada módulo de capacitação; 

b) Público alvo; 

c) Conteúdo programático; 

d) Conjunto de material a ser distribuído em cada capacitação, incluindo apostilas, 

documentação técnica, etc.; 

e) Carga horária de cada módulo da capacitação; 

f) Emissão de Certificado de Participação, por módulo; 

g) Local do treinamento. 

 

5.2.2. DO PROCESSO DE CAPACITAÇÃO 

a) Recursos utilizados no processo de capacitação (hardware, projetor, modem 3G ou 

4G, softwares, filmes, slides, livros, fotos e outros materiais), cuja providência será de 

responsabilidade da CONTRATADA; 

b) As turmas deverão ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá 

ter mais de 10 (dez) participantes e a quantidade de horas não deve ser inferior a 8 

horas; 

c) A CONTRATADA deverá fornecer a listagem com o nome dos funcionários que não 

compareceram à capacitação, bem como, aqueles que não apresentarem aproveitamento 

no treinamento. 

d) O local para a capacitação/treinamento será de responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

 

6. DO SUPORTE TÉCNICO: 

 

6.1. Durante o período contratual deverá ser garantido atendimento para suporte 

Vetoriais com 

Especialização - 

Gerenciamento e Edição 

Administradores/Gestores 4 8 
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técnico, no horário das 08h00min às 18h00min, de segundas às sextas feiras, através de 

técnicos habilitados com o objetivo de: 

 

a) Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; 

b) Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de 

operação, queda de energia ou falha de equipamentos; 

c) Orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de 

substituição de pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc; 

d) Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades 

técnicas relacionadas à utilização dos sistemas. 

 

6.2. O atendimento técnico poderá ser realizado por chat on-line, ligação telefônica 

gratuita (0800), e-mail e por aplicativo de mensagens instantâneas,WhatsApp; 

6.3. Permitir que o usuário acesse o chat através do próprio sistema de gestão, sem que 

seja necessário informar dados básicos para o atendimento como: nome, e-mail, 

entidade, etc., essas informações devem ser buscadas do Cadastro Único do usuário 

logado na aplicação. 

6.4. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a 

prover o devido suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione. 

6.5. Poderá a CONTRATANTE chamar a central de atendimento da provedora via 

linha telefônica, hipótese em que os custos com as ligações serão suportados pela 

CONTRATANTE. 

 

7. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

 

A Contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva dos 

sistemas contratados, durante a execução do contrato, incluindo as seguintes atividades: 

7.1. As atualizações da solução deverão ser realizadas de maneira automatizada sem 

necessidade de interferência do usuário; 

7.2. Toda vez que um novo release for disponibilizado e atualizado, os usuários 

deverão ser avisados por alertas internos na aplicação; 

7.3. As atualizações da solução , ou seja, do sistema, deverão ser das seguintes 
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naturezas: 

a) Corretivas: Buscam corrigir falhas identificadas no sistema, que impeçam o seu 

funcionamento ou ainda que representem desvios às especificações definidas; 

b) Adaptativas: Buscam realizar uma adequação às novas situações ou mutações das 

situações existentes; Exemplo, legislação, exigências estruturais administrativas etc.; 

c) Evolutivas: Buscam adequações à avanços em termos tecnológicos. 

 

7.4.  As atualizações da solução não devem interromper o funcionamento durante o 

horário das atividades da Prefeitura Municipal de Pouso Alegre. 

7.5. Deverá permitir acesso posterior sempre que necessário pelo usuário à 

documentação de cada release lançada/atualizada. 

7.6. As atualizações de solução por meio de novas versões não poderá causar erros em 

outros módulos e nos dados armazenados de versões anteriores. 

7.7. Os prazos máximos de atendimento on-line aos usuários serão os seguintes, 

contados da abertura do registro: 

a) Primeiro atendimento à mensagens via chat, mensagens de e-mail e aplicativo de 

mensagens: 2 horas úteis; 

b) Manutenção corretiva, a solução deve ocorrer em até 40 horas úteis; 

c) Manutenção adaptativa, o prazo máximo será de 24 horas para informar o tempo 

necessário à solução; 

d) Manutenção evolutiva, o prazo máximo para apresentar uma solução ou a 

informação da impossibilidade de atendimento em até 40 horas; 

e) Situações críticas ou emergenciais, como inoperância do sistema, o tempo máximo 

de solução será de 24 horas; 

7.8. Para cada novo atendimento iniciado pelo recurso deverá ser vinculado um código 

exclusivo, podendo ser listado e visualizado pelo usuário posteriormente; 

7.9. Deverá disponibilizar relatório mensal referente aos atendimentos realizados no 

período contratado, contendo as seguintes informações mínimas: Quantidade de 

chamados atendidos, número do atendimento, descrição do atendimento, data de 

abertura e situação do atendimento. 

 

8. DOS PAGAMENTOS E PRAZOS 
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8.1. As parcelas serão distribuídas de acordo com as seguintes regras: 

 

a) Estudo técnico para atualização da Planta Genérica de Valores do Município será 

pago em 5 parcelas iguais e sucessivas, condicionadas ao cumprimento do Plano de 

trabalho;  

b) Provimento de Sistemas, suporte técnico e demais serviços mensais: serão pagos de 

forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a primeira com 

vencimento aos 30 dias da instalação; 

c) Serviços de Implantação: os serviços de implantação dos sistemas serão pagos em 

parcela única, em até 30 (trinta) dias depois da instalação; 

d) O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogados, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos 

termos previsto no art. 57, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93, caso haja interesse das 

partes e mediante termo aditivo; 

e) Em caso de prorrogação de vigência, o preço dos serviços poderá ser reajustado após 

cada 12 (doze) meses, tendo como marco inicial, a data limite para apresentação das 

propostas, pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, medido pelo IBGE, 

acumulado nos últimos 12 (doze) meses ou o índice que vier a substituí- lo. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1. A CONTRATADA assumirá as seguintes obrigações: 

 

a) Transmitir todas as informações de que dispuser para o Gestor do Contrato; 

b) Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades do objeto deste 

Termo de referência; 

c) Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de 

medidas cabíveis, bem como, comunicar, por escrito e de forma detalhada; 

d) Indicar e disponibilizar equipe técnica que atuará na implantação e customização de 

cada módulo; 
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e) Arcar com despesas de deslocamento e hospedagem da equipe técnica; 

f) Apresentar os estudos e demais levantamentos técnicos, objetos desta Licitação, 

definidos na qualidade e prazos pela Contratante; 

g) Entregar aos funcionários do município, detentores da competência legal para a 

autuação fiscal, um relatório detalhado do que resultar do processamento dos dados 

acima referidos, em que figurarão dimensionados os eventuais valores de sonegação 

detectados; Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pela 

Contratante; 

h) Facilitar a supervisão e acompanhamento dos trabalhos pela Contratante, fornecendo, 

sempre que solicitados, informações e documentos relacionados com a execução do 

objeto do presente termo de referência; 

i) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 

que os seus técnicos não terão vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

j) Obedecer às normas e rotinas da CONTRATANTE, principalmente as que disserem 

respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações existentes 

ou geradas durante a execução dos serviços, respeitando o sigilo tributário; 

k) Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de 

qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, 

civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada 

utilização; 

l) Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, inclusive, 

alimentação e transporte, compreendendo-se o deslocamento do empregado do seu 

endereço residencial até o local de trabalho, bem como, do local de trabalho até sua 

residência, quando em serviço; 

m) Prover recurso humano necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes 

contratados, sem interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta 

ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas às disposições da legislação 

trabalhista vigente; 

n) Responsabilizar-se pela conformidade e qualidade dos serviços e bens, bem como de 

cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 

não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
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o) Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 

atividades, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

p) Fornecer toda e qualquer documentação, projetos, manuais, etc., produzidos durante 

a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em mídia eletrônica; 

q) A CONTRATADA deverá seguir metodologia de implantação a ser definida de 

comum acordo entre CONTRATANTE e CONTRATADA; 

r) Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da 

Administração, guardando total sigilo perante terceiros; após a rescisão do contrato, 

fornecer backup e a senha de acesso completo ao banco de dados; 

s) O cronograma de implantação deverá ser definido conjuntamente com a Contratante, 

de forma a atender as conveniências de datas e horários. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

10.1. A CONTRATANTE assumirá as seguintes obrigações: 

 

a) Disponibilizar um fiscal do contrato para conduzir as diligências de identificação de 

fatos geradores e sua respectiva autuação, no tocante à prestação de serviços dos 

estabelecimentos definidos neste Termo de Referência, em todo território municipal;  

b) Indicar um Gestor para o contrato que será responsável, dentre outras obrigações, 

pela validação e recebimento das diversas etapas dos serviços; 

c) Especificar e estabelecer diretrizes para aceitação dos serviços executados e/ou 

produzidos pela CONTRATADA; 

d) Agendar as reuniões que se fizerem necessárias para o planejamento, avaliação e 

ajustes nas etapas previstas de implantação; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um Grupo de Trabalho 

designado, verificando o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

f) Fornecer as informações e documentos indispensáveis para a elaboração dos 

produtos mencionados; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 
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h) Emitir, por intermédio do Gestor do Contrato, relatórios sobre os atos relativos à 

execução do contrato, quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos 

serviços, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de aplicação de sanções; 

i) Manter os pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA, em dia. 

 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. O recebimento do(s) objeto(s) será feito pelo Município de Pouso Alegre/MG, nos 

termos dos artigos 73 a 76 da Lei de Licitações, da seguinte forma: 

 

11.1.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação; 

 

11.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 

prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

 

11.2. O Município de Pouso Alegre/MG reserva para si o direito de não aceitar ou 

receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste edital, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 

8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, 

sem prejuízo das sanções previstas. 

 

11.3. Com o recebimento definitivo as responsabilidades reduzir-se-ão àquelas previstas 

no Código Civil brasileiro. 

 

11.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pela completa e perfeita execução do objeto licitado. 
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11.5. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, o Município reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os serviços, diretamente por Gestores e substitutos designados. 

 

11.6. Ao Gestor compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução das 

entregas dos produtos e ou /respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar 

quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas, falhas, ou problemas observados, 

conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

 

11.7. Será os fiscal do contrato firmado, de acordo com o art. 67 da Lei 8.666/93, o 

servidor Túlio Silva Paiva, Matricula nº 19.114. 

 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

12.1. Comprovação da capacidade técnico-operacional, por meio de apresentação de 

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a empresa executou ou está executando serviços com característica(s) 

semelhante(s)/similar(es) ao objeto ora licitado. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-

operacional deverá(ão) comprovar a execução de, pelo menos, 50% dos itens de maior 

relevância abaixo listados, conforme da Súmula 263 do TCU, vejamos: 

 

e) Atualização da Planta Genérica de Valores – mínimo de 35 mil imóveis (Lote 1); 

f) Fornecimento de licença de software como serviço (SaaS) na Web para gestão do 

cadastro técnico Multifinalitário e monitoramento urbano- mínimo de 35 mil 

imóveis(Lote 2); 

g) Implantação de sistema web de gestão do cadastro técnico Multifinalitário e 

monitoramento urbano- mínimo de 35 mil imóveis(Lote 2); 

h) Capacitação de servidores públicos – mínimo de 50 horas (Lote 2). 
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Parágrafo único: Ao examinar a natureza do objeto a ser contratado se avaliou que as 

condições de fixação das quantidades mínimas acima, se mostram necessárias para 

aferição da qualificação técnico-operacional, pois é do interesse da Administração 

Municipal de Pouso Alegre contratar empresas que detenham efetivamente, condições 

técnicas de executar o contrato satisfatoriamente, e ainda, preservar a competitividade 

da licitação ao máximo possível, mas sem deixar de se resguardar. 

 

12.2 Comprovação de capacidade técnico-profissional, por meio de atestado(s) 

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) 

no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), acompanhado(s) de 

Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, comprovando que o(s) Responsável(is) 

Técnico(s) executou(aram) serviço(s) com característica(s) semelhante(s)/similar(es) ao 

objeto ora licitado: 

 

a) Fornecimento de licença de software como serviço (SaaS) na Web para 

gestão do cadastro técnico Multifinalitário e monitoramento urbano - (Lote 2); 

b) Implantação de sistema web de gestão do cadastro técnico Multifinalitário e 

monitoramento urbano- (Lote 2); 

c) Capacitação de servidores públicos – (Lote 2) ; 

 

12.3. A licitante deverá apresentar indicação das suas instalações e do seu 

aparelhamento (Lote 2). 

 

12.4. Apresentação do manual de instalação do software a ser fornecido no momento da 

prova de conformidade do sistema (Lote 2). 

 

12.5. Registro do software no INPI (Instituto Nacional de Propriedade Industrial) em 

nome da licitante, no ato da assinatura do contrato (Lote 2). 

 

12.6. Comprovação de que possui em seu quadro, pessoal técnico adequado e disponível 

para a realização dos serviços licitados, sendo que a equipe técnica deverá ser composta 

minimamente por: (Lote 2) 
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i. 01 profissional para gestão do projeto (engenheiro cartógrafo, engenheiro 

agrimensor, agrônomo ou geógrafo) com experiência anterior comprovada através de 

atestado(s) ou documento(s) compatível(is); 

ii. 01 profissional para coordenação do projeto (engenheiro cartógrafo, engenheiro 

agrimensor, agrônomo ou geógrafo) com experiência anterior comprovada através de 

atestado(s) ou documento(s) compatível(is); 

iii. 01 profissional para gestão da informática (com ensino superior) com experiência 

anterior comprovada através de atestado(s) ou documento(s) compatível(is); 

iv. 01 profissional analista (com ensino superior) com experiência anterior 

comprovada em assuntos tributários municipais através de atestado(s) ou 

documento(s) compatível(is); 

 

12.6.1. A comprovação do profissional do quadro técnico da licitante poderá ser feita 

por meio de cópia da carteira de trabalho, contrato social do licitante, contrato de 

prestação de serviços, ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional 

detentor de atestado de capacidade técnica, desde que acompanhada de anuência deste, 

conforme entendimento jurisprudencial do TCU. 

 

13. DO AMBIENTE COMPUTACIONAL 

 

O Sistema fornecido deverá atender obrigatoriamente os seguintes requisitos quanto ao 

ambiente computacional, sob pena de desclassificação da proponente: 

13.1. Deverá a contratada fornecer ferramenta informatizada para monitoramento e 

download de cópia dos dados, por servidor com conhecimento técnico e expressamente 

autorizado pela CONTRATANTE; 

13.2. A contratada deverá efetuar os eventuais upgrades em seus hardwares para 

garantir o bom funcionamento dos sistemas; 

13.3. Todos os recursos de infraestrutura, bem como servidores de banco de dados, 

servidores de aplicativos e servidores de firewall, deverão ser dimensionados para 

atendimento satisfatório da demanda objeto deste termo de referência, com programas 

básicos e demais recursos necessários ao provimento, instalado, configurado e em 
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condições de uso, sob pena de descumprimento contratual; 

13.4. A solução deverá contar com a instalação simultânea em Data Centers com padrão 

TIER 2 ou 3, com disponibilidade superior a 99,98% com no máximo 1,6 horas de 

interrupção por ano, que forneçam um ambiente seguro, controlado, com redundâncias 

de equipamentos N + 1 ou 2N +1, com padrão de gerenciamento com o requisitos 

previstos na ISO 27001, com controles específicos na nuvem com os requisitos 

previstos na ISO 27017 e com proteção de dados especiais com os requisitos previstos 

na ISO 27018; 

13.4. O Sistema terá de possuir gerência de privilégios por função e tipo de usuários, 

definidos por perfis para restringir o acesso das funcionalidades através do uso de 

senhas criptografadas; 

13.5. A verificação da autenticidade dos documentos e certidões deverá ser feita com 

rapidez através do portal do MUNICÍPIO utilizando o código de verificação impresso; 

13.6. A CONTRATADA se obriga fornecer semanalmente, ou sempre que for 

solicitado, à CONTRATANTE, backup completo do banco de dados em meio 

magnético contendo imagem das bases de dados do sistema proposto; 

13.7. As informações constantes do banco de dados serão de propriedade exclusiva da 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, não podendo, sobre nenhuma hipótese, serem 

utilizadas para outro fim que não os de interesse da contratante, sob pena de 

responsabilidade civil e criminal; 

13.8. O sistema deverá escalar os recursos de processamento dinamicamente de acordo 

com o volume de transações e prover alta disponibilidade. Com essa infraestrutura, o 

Sistema deverá atender pequenos, médios ou grandes volumes de informação ou dados, 

podendo escalar elasticamente de maneira a atender um número extremo de usuários 

sem sacrifício de performance; 

13.9. Possuir total integração entre as funções da solução, não sendo considerado 

como integração processos de importação e exportação de dados. A referida integração 

deve garantir que uma única transação executada pelo usuário desencadeie todas as 

ações a ela pertinentes, tornando os processos da solução totalmente integrados entre si;  

13.10. O data Center utilizado na execução dos serviços poderá ser objeto de Visita 

Técnica pelos profissionais da área de TI da CONTRATANTE para fins de 

conhecimento e validação da estrutura; 
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13.11. Ao término da fase de implantação, quando posto em efetivo funcionamento a 

CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE através de documento formal os 

recursos da capacidade total disponíveis no momento; 

13.12. Em caso de necessidade de readequação de capacidade de processamento, 

deverá permitir que seja realizado redimensionamento posterior conforme necessidade 

para atendimento da demanda de funcionalidades e usuários objeto deste termo de 

referência, até ser posto em efetivo funcionamento, instalado, configurado e em 

condições de uso de acordo com as seguintes regras e conceitos: 

a) Consideram-se recursos passíveis de aumento gradativo conforme demanda: links de 

internet, espaço em disco total (banco de dados, demais servidores e contingência para 

manutenções), quantidade de memória RAM por servidor, quantidade de vcpus por 

servidor; 

b) O aumento de reserva de link de internet deverá ser realizado por MB adicional, além 

da quantidade já disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas; 

c) O aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, além da 

quantidade já disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas; 

d) O aumento de memória RAM deverá ser realizado por MB em cada servidor 

conforme necessidade do sistema/programas, além da quantidade já disponibilizada; 

e) O aumento de qualquer um dos recursos mencionados deverá ser solicitado pela 

CONTRATANTE a CONTRATADA mediante ofício e será passível de aprovação 

orçamentária; 

13.13. A CONTRATADA deverá prover recursos que garantam a segurança e a alta 

disponibilidade do sistema, com as seguintes características físicas e lógicas: 

a) EnlaceeBGP(Protocolo de Roteamento Dinâmico) através dos roteadores com no 

mínimo 2 operadoras distintas afim de garantir a alta disponibilidade do seu blocoIP; 

b) possuirfirewall'sde borda redundantes afim de filtrar técnicas de invasão por falhas 

nos protocolos TCP/IP; 

c) realizar análise do tráfego afim de inibir ataques do tipo SQL Injection e Negação de 

Serviço, ou seja, esta análise deverá atuar na camada de aplicação; 

d) disponibilizar 1 (um) IP público exclusivo para a CONTRATANTE acessar o 

sistema através de comunicação segura HTTPS com certificado válido; 

e) deverá possuir serviço de validação indicando que o domínio possui um certificado 
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digital SSL, garantindo que o software é AUTÊNTICO e que as informações são 

CRIPTOGRAFADAS. Essa validação deverá ser realizada periodicamente e emitida 

por empresa terceirizada especializada em segurança, a cargo da CONTRATADA; 

f) além do firewall de borda, é necessário também o fornecimento de firewall interno, 

disponível exclusivamente para a CONTRATANTE afim de permitir a criação de regras 

NAT (Network AddressTranslation) para portas acessíveis externamente conforme 

necessidade das aplicações, ex. 80 (http) e 443 (https), desta forma fornecendo uma 

estrutura virtual isolada; 

g) Quanto ao data center da CONTRATADA, a mesma fica responsável por manter os 

sistemas básicos (Sistema Operacional, Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de 

Dados, etc.) em constante atualização, especialmente quando falhas de segurança forem 

reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando software 

livre). 

 

14. DO PADRÃO TECNOLÓGICO, SEGURANÇA E DESEMPENHO 

 

O Sistema fornecido deverá atender os seguintes requisitos relativos ao padrão 

tecnológico, sob pena de desclassificação da proponente: 

 

a) O sistema deverá ser cadastrado no Instituto Nacional de Propriedade Industrial – 

INPI, em nome da contratada; 

b) O sistema deve ser desenvolvido com base no atendimento às leis federais e 

estaduais vigentes; 

c) Todos os módulos do sistema devem ocorrer em ambiente web e em única 

plataforma, sem custos adicionais de APIs; 

d) Por questão de performance, os sistemas devem ser desenvolvidos em linguagem 

nativa para Web (Java, PHP, C# ou outra operável via Internet) no lado servidor e 

HTML + CSS + Java Script no lado cliente, utilizando os recursos mais modernos 

disponíveis, como HTML5 e CSS3; 

e) O sistema deve obrigatoriamente ser projetado para operação e funcionamento 

através de navegadores exclusivamente em ambiente WEB como serviço (SaaS); 

f) O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes 
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sistemas operacionais: Windows, Linux, MacOs, AndroideiOS; 

g) O sistema deve ser operável através dos principais navegadores (padrão de mercado), 

nas seguintes versões: Internet Explorer (versão 10 ou superior), Firefox (versão 49 ou 

superior), Chrome (versão 53 ou superior), Opera (versão 40 ou superior), Microsoft 

Edge (versão 38 ou superior) e Safari (versão 10 ousuperior); 

h) O sistema deverá estar baseado nos padrões de interoperabilidade estabelecidos pelo 

OGC (Open Geospatial Consortium) e governo-eletrônico (e-pinge-gov), que permitam 

a interoperabilidade plena entre sistemas; 

i) Por questão de segurança da informação e integridade dos sistemas, para operação do 

sistema não é permitida a utilização de nenhum recurso tecnológico, como 

runtimeseplugins, exceto em casos onde houver necessidade de sistema intermediário 

para acesso a outros dispositivos (como leitor biométrico, impressoras, leitor de e-

CPF/e-CNPJ) ou integração com aplicativos da estação cliente (como Microsoft Office, 

exibição de documentos PDF), por motivos de segurança de aplicações web. Nesses 

casos, porém, não é permitida a integração através de aplicações que utilizem o recurso 

NPAPI dos navegadores como Applets; 

j) O sistema deve ser construído com o conceito de controle de transações (ou tudo é 

gravado ou nada é gravado e nada é corrompido/comprometido) que permite garantir a 

integridade das informações do banco de dados em casos de queda de energia, falhas de 

sistema ou hardware, sendo que as transações, uma vez efetivadas, não sejam perdidas; 

k) O sistema deve possuir integridade referencial em nível de tabelas, não permitindo a 

exclusão de informações que tenham vínculo com outros registros ativos via sistema, 

nem pelo banco dedados; 

l) O sistema deve ser multitarefa, ou seja, permitir que em uma mesma sessão da 

aplicação utilize-se rotinas e executem-se ações simultaneamente, incluindo rotinas e 

ações de módulos distintos. Impressão da visualização atual da consulta, com opção de 

informar: título, formato de saída, linhas zebradas e totalizadores de colunas; 

m) Reposicionamento, bem como o tamanho das colunas disponíveis na consulta; 

n) Recurso para seleção múltipla de registros, para que operações consideradas comuns 

para todas as linhas selecionadas possam ser executadas em lote, como por exemplo: 

excluir, imprimir e selecionar (quando for o caso); 

o) Permitir que o usuário indique as rotinas de maior importância, disponibilizando-as 
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em barra de ferramentas para acesso rápido das mesmas de qualquer parte do sistema, 

considerando os privilégios disponíveis para o usuário. A barra de ferramentas de 

acesso rápido poderá conter funcionalidades de módulos distintos em um único local; 

p) Todas as fórmulas de cálculo da aplicação devem ser configuradas de maneira visual 

através de fluxos no estilo de fluxograma. A solução deve disponibilizar funções de 

―API que o usuário poderá utilizar para configurar os fluxos conforme necessidade; 

q) O sistema deve permitir acesso ilimitado de usuários, de tempo de uso; 

r) O sistema deve permitir controlar as permissões de acesso ao sistema através de 

cadastros de usuários e conter as seguintes funcionalidades: 

i. O usuário é obrigatoriamente relacionado a uma pessoa única do sistema, não 

permitindo que seja cadastrado para o usuário informações já disponível no cadastro, 

tais como nome, e-mail,etc; 

ii. Definição de perfis de Usuários, permitindo relacionar o usuário a um ou mais perfis. 

Possuir perfis já pré- definidos, como: Operacional e Gerencial, Consulta de Pessoas e 

Endereços, Manutenção de Pessoas, Processo Digital Gerencial,etc; 

iii. Definição de senha para o usuário, bem como a possibilidade de configurar intervalo 

de dias e data fixa para a expiração da senha. Quando a expiração ocorrer o usuário 

deve ser avisado no momento de login para definir uma nova senha; 

iv. Possibilitar ao administrador a desativação do usuário; 

v. Caso a pessoa relacionada ao usuário seja um funcionário permitir que sejam 

verificadas restrições do mesmo como: Demitido, Em férias e outras se existirem e não 

permite acesso ao sistema de gestão nestas situações; 

vi. Permitir vincular ao usuário um ou vários centros de custos que o mesmo terá acesso 

permitido, sendo possível configurar acesso por Centro de Custo, Órgão, Unidade ou 

total; 

s) O login da aplicação deve ser realizado das seguintes formas: 

i. Através de usuário e senha. O login de acesso deverá ser o CPF da pessoa; 

ii. Através de token e-CPF/e-CNPJ; 

iii. Através da conta Google do usuário. 

t) Permitir que a solução seja configurada para bloquear a conta do usuário quando da 

terceira tentativa de acesso sem sucesso; 

u) Permitir controlar as permissões de acessos por usuário e perfil de usuários, com 
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definição das permissões de consulta, alteração, inclusão, exclusão e outras ações da 

aplicação como: imprimir, estornar, cancelar, calcular, desativar, etc., quando 

disponíveis, por telas individualmente; 

v) O sistema, por motivos de segurança, deve ser acessível apenas por protocolo 

HTTPS; 

w) O sistema deverá fornecer mecanismo de auditoria de segurança que deverá ser 

realizado constantemente, através de contratação de empresa terceirizada especializada 

em análise de segurança digital; 

x) Deverá exibir em área própria do software aos usuários da aplicação que o mesmo 

fora auditado, incluindo a data da realização e resultado da última auditoria realizada; 

y) Permitir a consulta ao log de todas as operações realizadas no sistema, exibindo as 

seguintes operações: 

i.Tipo da Operação (inclusão, alteração e exclusão); 

ii.Tabela Alvo; 

iii.Usuário que realizou a operação; 

iv.Data/Hora; 

v.Tela em que foi realizada a operação; 

vi.IP da estação que realizou a operação; 

vii.Informações da Operação realizada: na inclusão todas as informações do registro 

incluído, na alteração os dados do registro antes da alteração e os novos dados após a 

alteração, na exclusão os dados do registro excluído. 

 

14.1. OSGBD (Sistema Gerenciador de Banco de Dados) somente pode ser acessado 

através do sistema (para fins de operação) ou por meio do console de administrador 

próprio ou de terceiros, sendo exigido deste: 

 

a) Login controlado através de usuário e senha; 

b) Registro de todas as instruções SQL executadas, bem como operações de backup e 

restore. 

 

14.2. O sistema deve ter capacidade de acessar dados legados de outros sistema 

gerenciados por Sistemas Gerenciadores de Banco de dados (OSGBD) que tenham o 
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padrão SQL ANSI, permitindo no mínimo o acesso ao SGDB Postgre SQL (versão 8 ou 

posterior), com extensão PostGIS, Oracle versão 10G ou superior e SQL Server 2008 ou 

posterior, acessíveis pela Prefeitura Municipal de Pouso Alegre.  

 

14.3. O acesso deve ser em tempo real, sem a necessidade de transferência de tabelas, 

bastando a definição do dicionário de dados correspondente. 

 

14.4. O sistema deve contar com recursos de integração exclusivamente através de web-

services com o protocolo SOAP ou REST. 

 

14.5. Permitir que seja configurados usuários de acesso através do CNPJ/CPF do 

cadastro único e senha, liberando ou restringindo conforme necessidade. 

 

14.6. O sistema deve possuir controle de emissão de relatórios onde: 

 

a) Podem-se emitir vários relatórios ao mesmo tempo; 

b) Um relatório em emissão para o usuário não pode ser colocado em execução 

novamente até que o primeiro finalize; 

c) Conter recurso que liste os relatórios em emissão e notifique o usuário quando 

relatórios estiverem concluídos; 

d) Possuir opção que possibilite ao final da emissão enviar o relatório por e-mail para 

um ou vários destinatários buscados através do cadastro de pessoas; 

e) possuir opção para emitir e assinar digitalmente qualquer relatório impresso. 

 

14.7. Os relatórios gerados pelo sistema devem permitir a exportação para os seguintes 

formatos: PDF, HTML, DOC, DOCX, XLS, XLSX, ODT, ODS, TXT, CSV eXML. 

 

14.8. Qualquer relatório que seja emitido pelo sistema, deve manter uma cópia do 

mesmo, armazenada no banco de dados, identificando cada emissão por um código 

único que é impresso junto com o relatório em todas as páginas. Podem-se visualizar 

junto informações como: filtros utilizados para impressão, usuário que emitiu data e 

hora de emissão. 
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14.9. O sistema deve permitir através de um serviço, que o relatório emitido seja 

consultado e verificado, desta forma pode-se validar autenticidade de qualquer relatório 

emitido pela aplicação. 

14.10. Sistema deve permitir o cadastro de ― Formatos de Relatórios sendo 

configurável: 

a) Tamanho de página. 

b) Margens do Documento 

c) Cabeçalhos e Rodapé, contendo: Brasão, número da página, filtros utilizados, nome 

da entidade. 

d) Configurar marca d´agua através do upload de imagem. 

 

14.11. Permitir que novos layouts sejam criados/alterados para os relatórios 

disponíveis no sistema. 

14.12. Solução deve possuir gerador de relatórios completo que permite a edição de 

relatórios atuais ou adição de novos relatórios de forma avançada, formatação de 

campos, adição de imagens ao corpo do relatório, configuração de agrupamentos, etc. 

 

15. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO PRAZO 

A presente licitação reger-se-á pelas normas pertinentes à Lei Federal nº 8666/93 e suas 

posteriores alterações, à Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com as 

alterações da LC nº 147 de 07 de agosto de 2014 e pela Lei 10.520/2002 e Decreto 

Municipal n. 2545/2002, bem como pelas normas do presente Edital e seus Anexos. 

Justifica-se a adoção da modalidade pregão por se tratar de serviços comuns, cujas 

condições de desempenho e especificações são conhecidas no mercado.  

 

Nesse aspecto, destaca-se o Acórdão 2.471/2008 - Plenário, do TCU, que recomenda ao 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) que preveja em documento 

normativo, que trate exclusivamente de licitação e contratação de serviços de tecnologia 

da informação, orientação para os órgãos e as entidades federais no sentido de que 

seja obrigatório o uso do pregão para contratar bens e serviços de tecnologia da 

informação considerados comuns, in verbis: 
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9.2. recomendar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão - MPOG que preveja, em documento normativo que 

trate exclusivamente de licitação e contratação de serviços de 

Tecnologia da Informação, distinto da norma que se refere 

genericamente à contratação de outros serviços, que os órgãos 

e entidades da Administração Pública Direta, Autárquica e 

Fundacional devem utilizar o pregão para contratar bens e 

serviços de informática considerados comuns, observado o 

disposto abaixo:  

9.2.1. A licitação de bens e serviços de tecnologia da 

informação considerados comuns, ou seja, aqueles que 

possuam padrões de desempenho e de qualidade objetivamente 

definidos pelo edital, com base em especificações usuais no 

mercado, deve ser obrigatoriamente realizada pela modalidade 

Pregão, preferencialmente na forma eletrônica. Quando, 

eventualmente, não for viável utilizar essa forma, deverá ser 

anexada a justificativa correspondente (Lei nº 10.520/2002, art. 

1º; Lei nº 8.248/1991, art. 3º, § 3º; Decreto nº 3.555/2000, 

anexo II; Decreto nº 5.450/2005, art. 4º, e Acórdão nº 

1.547/2004 - Primeira Câmara);  

9.2.2. Devido à padronização existente no mercado, os bens e 

serviços de tecnologia da informação geralmente atendem a 

protocolos, métodos e técnicas pré-estabelecidos e conhecidos 

e a padrões de desempenho e qualidade que podem ser 

objetivamente definidos por meio de especificações usuais no 

mercado. Logo, via de regra, esses bens e serviços devem ser 

considerados comuns para fins de utilização da modalidade 

Pregão (Lei nº 10.520/2002, art.1º);  

 

15.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

572 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 

 

16. CRITERIO DE JULGAMENTO 

 

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

 

É importante asseverar, inicialmente, que a adoção da licitação pelo menor preço global 

está em consonância com a jurisprudência do TCU, que assim dispõe: 

 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 

preço global, nos editais das licitações para a contratação de 

obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 

perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 

propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 

itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 

habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

 

É sabido da prevalência da licitação por itens ou lotes de itens para cada parcela do 

objeto quando este é divisível. Todavia, consoante se retira da Súmula 247 do Tribunal 

de Contas da União, esta medida só se dá quando não se verifica prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou implique em perda de economia de escala.  É importante ter 

em mente que nem sempre a adjudicação por itens ou lotes de itens é sinônimo de 

vantagem. Tal como afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no Parecer no 2086/00, 

elaborado no Processo no 194/2000 do TCDF: 
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Não é pois a simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que 

dirige o processo decisório [...] se por exemplo as peças isoladamente 

custassem mais barato, mesmo assim, seria recomendável o não 

parcelamento, pois sob o aspecto técnico é a visão do conjunto que 

iria definir a garantia do fabricante, o ajuste das partes compondo 

todo único, orgânico e harmônico. Por esse motivo, deve o bom 

administrador, primeiramente, avaliar se o objeto é divisível. Em caso 

afirmativo, o próximo passo será avaliar a conveniência técnica de 

que seja licitado inteiro ou dividido. 

 

Tem-se que adoção do menor preço global por lote é mais satisfatória do ponto de vista 

técnico, por manter a qualidade do empreendimento, na medida em que o 

gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador. Com o 

maior nível de controle pela Administração na execução dos serviços, a maior interação 

entre as diferentes fases do empreendimento, a maior facilidade no cumprimento do 

cronograma pré-estabelecido, na observância dos prazos, maior efetividade na 

fiscalização e concentração da garantia dos resultados.  

 

Ainda há de se considerar que sendo vários serviços prestados de forma unificada é 

possível maximizar a sinergia entre os serviços e demandas. Ademais, será concretizado 

o total do lote de modo haverá um ganho em escala já que o aumento de quantitativos 

permite uma redução de preços a serem pagos pela Administração considerando-se um 

aumento de escala. 

 

17. DA PROVA DE CONFORMIDADE DO SISTEMA 

 

17.1 Objetivo e abrangência:Para resguardo do excepcional interesse público, evitando 

os transtornos e prejuízos causados por uma aquisição que não atenda às necessidades 

da Administração Pública, deverá ser realizada prova de conceito em sessões específicas 

(ou quantas forem necessárias) visando avaliar o sistema ofertado pela proponente e se 

este atende aos requisitos dos módulos para atender as necessidades da Contratante, 

antes da fase de análise documental da sessão de pregão; 
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17.2 Não pretende a Administração analisar os sistemas ofertados para fins de 

classificação das propostas;  

17.3. Trata-se na verdade, de hipótese de verificação acerca da veracidade e real 

compatibilidade da proposta com as especificações do edital; 

17.4 O artigo 4 º, VII e X, da Lei nº  10.520/2002, é expresso ao dispor que, aberta a 

sessão, proceder-se-á à imediata abertura das propostas e à verificação da sua 

conformidade com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;    

17.5Da forma de realização da Prova de Conceito: será exigida apresentação de prova 

de conceito, conforme as condições abaixo:  

17.5.1 Finalizada a etapa competitiva, o Pregoeiro convocará a equipe técnica da 

Prefeitura e o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar para após 5 

(cinco) dias úteis, contados da data de convocação, iniciar a Prova de Conceito. 

17.6. A avaliação deverá ser realizada por uma Equipe Técnica composta pelos 

integrantes das áreas que serão atendidas pelo novo sistema ou terceiros com 

comprovado conhecimento técnico. 

17.7. O licitante que não comparecer na data marcada para demonstração será 

desclassificado automaticamente do certame, podendo ocorrer a convocação do licitante 

classificado em segundo lugar e assim sucessivamente. 

17.8. O licitante deverá instalar a ferramenta, em equipamento próprio, para 

demonstração das funcionalidades do sistema aos membros da equipe técnica da 

prefeitura.  Esta equipe fará uma avaliação da ferramenta e confrontará suas 

funcionalidades com os requisitos especificados neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

17.9Poderão os licitantes, comparecer com técnicos devidamente capacitados para 

desenvolver as atividades de demonstração solicitadas   

17.10. Caso o sistema apresentado não atenda pelo menos 90% dos requisitos definidos 

como obrigatórios por módulo, este será desclassificado, sendo chamado o segundo 

colocado para o mesmo procedimento de avaliação e assim sucessivamente até que um 

dos classificados atenda as exigências edilícias. 

17.11. Os requisitos definidos como passíveis de desenvolvimento por módulo do 

programa deverão ser apresentados em até 90 dias contados da data da assinatura do 

contrato. 
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17.12. Fica reconhecido o direito dos licitantes concorrentes acompanharem os 

procedimentos relativos à prova de conceito. Os licitantes que forem assistir a prova de 

conceito não poderão interrompê-la de nenhum modo, sendo-lhes permitido fazer 

constar pronunciamento em ata. 

17.13. Se o licitante for aprovado na prova de conceito e sua proposta estiver em 

conformidade com este Edital, ela será aceita, caso ele seja reprovado, sua proposta será 

desclassificada e será convocado o licitante classificado em segundo lugar e assim 

sucessivamente; 

17.14. Os itens a serem avaliados na prova de conceito constam no anexo A; 

17.15. Os documentos de habilitação somente serão abertos assim que uma das 

empresas seja aprovada na prova de conceito. 

 

Pouso Alegre, 13 Julho de 2019. 

 

______________________________________________ 

Júlio Cesar da Silva Tavares 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO III 

 

MODELO – DECLARAÇÃO 

 

 

..............................................................., inscrita no CNPJ/MF o nº ......................., por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)............................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade RG nº ...................... e inscrito no CPF/MF sob o 

nº ....................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de Outubro de 1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

........................ 

(local e data) 

......................................... 

(representante legal) 

 

 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO CONTRATO N° XX/2019 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG 

CONTRATADA:  

 

Aos......dias do mês de ..................................... do ano de 2019 (dois mil e dezenove), 

nesta cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, as partes de um lado o 

MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE/MG, pessoa jurídica de direito público interno, 

sediado na ................................................., Centro, cadastrado junto ao Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 

................................................................ neste ato representado pelo neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças, Sr. ............., 

devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

(CPF/MF) sob o nº .... e portador da Cédula de Identidade RG n.º ...., denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ...................................................., 

pessoa jurídica de direito privado, sediada na ..................................................., no 

Município de ..................................., Estado de ....................................., cadastrada junto 

ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 

........................................, com Inscrição Estadual registrada sob nº ................, neste ato 

representado pelo Sr. ................................................................., ..........., .............., 

............, portador da Cédula de Identidade RG nº ..................., inscrita no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº .........................., 

doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o 

presente contrato, em face do resultado do Pregão Presencial nº 84/2019, que se regerá 

pela Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993,  bem como o Edital referido, a proposta da 

CONTRATADA, e as cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.           

 

1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO VISANDO À 

ATUALIZAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES; LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE PARA GESTÃO DE CADASTRO TÉCNICO 

MULTIFINALITÁRIO, COM IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE POUSO 

ALEGRE - MG, atendidas as especificações do termo de referência e demais 

disposições deste edital. 

 

A CONTRATADA somente prestará os serviços por meio de ordem de serviço emitida 

pela secretaria requisitante.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas correrão por conta da respectiva dotação orçamentária a seguir descrita: 

 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
572 02.008.0004.0123.0001.2058.3339039000000000000.1001001 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA 

DO CONTRATO 

 

3.1. O adjudicatário deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

consecutivos, a partir do comunicado expedido pela Administração. 

 

3.1.1. Nos termos do § 2º do art. 64 da Lei Federal n. 8.666/93, poderá a Administração, 

quando o convocado não aceitar ou não assinar o contrato, no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive 

quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 81 da 

Legislação citada. 
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3.1.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Prefeitura 

Municipal de Pouso Alegre – MG, situada na Rua dos Carijós, nº 45, Centro, na cidade 

de Pouso Alegre – MG, CEP 37550-050. 

 

3.1.3. O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

3.2. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogados, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos 

termos previsto no art. 57, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93, caso haja interesse das 

partes e mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

4.1. O valor deste contrato é de R$ ........, conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a emissão 

das Notas Fiscais, obedecendo à tramitação interna dos empenhos e desde que atendidas 

às condições previstas neste edital e no Termo de Referência. 

 

5.1.1. Estudo técnico para atualização da Planta Genérica de Valores do Município será 

pago em 5 parcelas iguais e sucessivas, condicionadas ao cumprimento do Plano de 

trabalho;  

 

5.1.2. Provimento de Sistemas, suporte técnico e demais serviços mensais: serão pagos 

de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a primeira com 

vencimento aos 30 dias da instalação; 
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5.1.3. Serviços de Implantação: os serviços de implantação dos sistemas serão pagos em 

parcela única, em até 30 (trinta) dias depois da instalação 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

 

6.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante vencedora. 

 

6.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da 

proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto 

licitado, e constituirá a única e completa remuneração pela sua execução. 

 

6.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano. 

 

6.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos da empresa Contratada e a retribuição do Município de 

Pouso Alegre/MG para a justa remuneração dos produtos poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 

 

6.4.1. A revisão de preços do contrato se traduz em condição excepcional de ajuste 

financeiro, admitida a qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas  e imprevisíveis, 

restabelecer a relação entre encargos do contrato e retribuição pelo Município de modo 

a manter as condições essenciais de continuidade do vínculo contratual. 

 

6.4.2. Para autorizar a revisão de preço, o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido 

deverá ser retardador ou impeditivo da execução do ajustado, o que ocorre quando a 

retribuição paga pelo Município não é suficiente para saltar a totalidade dos custos 

contratuais em virtude de ocorrência de fato excepcional. 
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 6.4.3. Defasagens financeiras ao longo do contrato são admissíveis, fazendo parte da 

álea econômica ordinária, devendo ser suportadas pela contratada até a data-base do 

reajuste ou repactuação. 

 

6.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 

6.6. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que 

justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

 

6.6.1. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliação de todos os 

preços do contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e 

comprovação documental pela contratada, podendo importar em aumento ou redução do 

valor contratado, conforme as constatações de oscilações apuradas. 

 

6.6.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá 

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

 

6.7. Fica facultado ao Município de Pouso Alegre realizar ampla pesquisa de mercado 

para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão 

quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada. 

 

6.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e 

jurídica do Município de Pouso Alegre/MG, porém contemplará os serviços prestados a 

partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante, sendo lavrado 

termo aditivo. 
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6.8.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 

a contratada não poderá suspender a entrega dos objetos nem a execução dos 

serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 

6.8.2. O Município de Pouso Alegre/MG deverá, quando autorizada à revisão dos 

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho 

complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção 

monetária, em relação aos serviços prestados após o protocolo do pedido de revisão. 

 

6.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito 

de pagamento do serviço por ventura prestado entre a data do pedido de adequação, 

retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela contratada. 

 

6.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de 

mercado efetuada pelo Município de Pouso Alegre/MG na ocasião da abertura do 

certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão sempre 

mantidos. 

 

6.11. Durante a vigência do contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos 

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo 

Departamento de Suprimentos no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de 

mercado, a contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituirá o 

então registrado.  

 

6.12. Durante a vigência do contrato, o valor global será mantido pela contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Disponibilizar um fiscal do contrato para conduzir as diligências de identificação de 

fatos geradores e sua respectiva autuação, no tocante à prestação de serviços dos 

estabelecimentos definidos neste Termo de Referência, em todo território municipal; 
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7.2. Indicar um Gestor para o contrato que será responsável, dentre outras obrigações, 

pela validação e recebimento das diversas etapas dos serviços; 

 

7.3. Especificar e estabelecer diretrizes para aceitação dos serviços executados e/ou 

produzidos pela CONTRATADA; 

 

7.4. Agendar as reuniões que se fizerem necessárias para o planejamento, avaliação e 

ajustes nas etapas previstas de implantação; 

 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um Grupo de Trabalho 

designado,verificando o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

 

7.6. Fornecer as informações e documentos indispensáveis para a elaboração dos 

produtos mencionados; 

 

7.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

 

7.8. Emitir, por intermédio do Gestor do Contrato, relatórios sobre os atos relativos à 

execução do contrato, quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos 

serviços, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de aplicação de sanções; 

 

7.9. Manter os pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA,em dia. 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

8.1. Transmitir todas as informações de que dispuser para o Gestor do Contrato; 

 

8.2. Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades do objeto deste 

Termo de referência; 
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8.3. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de 

medidas cabíveis, bem como, comunicar, por escrito e de forma detalhada; 

 

8.4. Indicar e disponibilizar equipe técnica que atuará na implantação e customização de 

cada módulo; 

 

8.5. Arcar com despesas de deslocamento e hospedagem da equipe técnica; 

 

8.6. Apresentar os estudos e demais levantamentos técnicos, objetos desta Licitação, 

definidos na qualidade e prazos pela Contratante; 

 

8.7. Entregar aos funcionários do município, detentores da competência legal para a 

autuação fiscal, um relatório detalhado do que resultar do processamento dos dados 

acima referidos, em que figurarão dimensionados os eventuais valores de sonegação 

detectados; Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pela 

Contratante; 

 

8.8. Facilitar a supervisão e acompanhamento dos trabalhos pela Contratante, 

fornecendo, sempre que solicitados, informações e documentos relacionados com a 

execução do objeto do presente termo de referência; 

 

8.9. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 

que os seus técnicos não terão vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

 

8.10. Obedecer às normas e rotinas da CONTRATANTE, principalmente as que 

disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das informações 

existentes ou geradas durante a execução dos serviços, respeitando o sigilo tributário; 

 

8.11. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de 

qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, 
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civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada 

utilização; 

 

8.12. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, 

inclusive, alimentação e transporte, compreendendo-se o deslocamento do empregado 

do seu endereço residencial até o local de trabalho, bem como, do local de trabalho até 

sua residência, quando em serviço; 

 

8.13. Prover recurso humano necessário para garantir a execução dos serviços, nos 

regimes contratados, sem interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, 

licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas às disposições da 

legislação trabalhista vigente; 

 

8.14. Responsabilizar-se pela conformidade e qualidade dos serviços e bens, bem como 

de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 

que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

 

8.15. Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 

das atividades, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

 

8.16. Fornecer toda e qualquer documentação, projetos, manuais, etc., produzidos 

durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em mídia 

eletrônica; 

 

8.17. A CONTRATADA deverá seguir metodologia de implantação a ser definida de 

comum acordo entre CONTRATANTE e CONTRATADA; 

 

8.18. Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da 

Administração, guardando total sigilo perante terceiros; após a rescisão do contrato, 

fornecer backup e a senha de acesso completo ao banco de dados; 
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8.19. O cronograma de implantação deverá ser definido conjuntamente com a 

Contratante, de forma a atender as conveniências de datas e horários. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 na 

Lei Federal n.º 10.520/02 e demais normas pertinentes.  

  

9.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa, estará sujeita à pena 

de declaração de inidoneidade até que sejam cessados os efeitos ou suspensão de seu 

direito de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos.  

 

9.3. Será aplicada multa no valor de até 30% (trinta por cento) do valor estimado do 

fornecimento, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar e 

que venha a ser inabilitada por ter apresentado dolosamente documentos que 

seguramente não venham a atender às exigências editalícias, como às demais licitantes 

que deem causa a tumultos durante a sessão pública de pregão ou ao retardamento dos 

trabalhos em razão de comportamento inadequado de seus representantes.  

 

9.4. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e 

comprovada, ao não cumprimento, por parte da(s) proponente(s) vencedora(s), das 

obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes serão aplicadas, 

segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações, as seguintes penalidades:  

 

I - Advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a 

qual tenha(m) a proponente(s) vencedora(s) concorrida diretamente, ocorrência que será 

registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Pouso Alegre;  
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II – Multa de até 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega dos materiais, 

calculada sobre o valor da parcela contratada, até o limite de 10 dias, atrasos superiores 

a este, aplicar-se-á o disposto no inciso III;  

 

III – Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese do 

descumprimento total do contrato;  

 

IV – Na hipótese de rescisão do contrato, além da possibilidade de aplicação da multa 

correspondente, poderá haver a suspensão ao direito de licitar com o Município de 

Pouso Alegre, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até dois 

anos.  

 

V – Declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir com 

as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa.  

 

Parágrafo Primeiro - As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas 

administrativa ou judicialmente;  

 

Parágrafo Segundo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a(s) proponente(s) 

vencedora(s) de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao 

Município;  

 

9.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo 

estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às 

penalidades estabelecidas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do ajuste.  

 

9.5.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
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fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  

 

9.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das 

outras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

10.1. A rescisão contratual poderá ser: 

 

10.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93; 

 

10.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde 

que haja conveniência da Administração. 

 

10.2. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração, 

podendo esta, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos 

incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93 e multa de 30% (trinta por cento) 

sobre o valor do contrato. 

 

10.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93, 

sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver sofrido. 

 

10.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n.8.666/93. 
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10.5. A contratada reconhece os direitos do Município nos casos previstos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

11.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 

considerada como prova de execução de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÃO 

 

12.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato 

somente se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao 

presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

13.1. O presente Termo de Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/02 e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CONDIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, 

que venham a ser devidos em decorrência do presente Termo de Contrato correrão por 

conta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITO DAS PARTES 

 

15.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei nº 8.666, de 
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21/06/93 e Lei nº 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente no 

Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

 

16.1. O recebimento do(s) objeto(s) será feito pelo Município de Pouso Alegre/MG, nos 

termos dos artigos 73 a 76 da Lei de Licitações, da seguinte forma: 

 

16.1.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação; 

 

16.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 

prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

 

16.2. O Município de Pouso Alegre/MG reserva para si o direito de não aceitar ou 

receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste edital, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 

8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, 

sem prejuízo das sanções previstas. 

 

16.3. Com o recebimento definitivo as responsabilidades reduzir-se-ão àquelas previstas 

no Código Civil brasileiro. 

 

16.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da contratada pela completa e perfeita execução do objeto licitado. 
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16.5. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, o Município reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os serviços, diretamente por Gestores e substitutos designados. 

 

16.6. Ao Gestor compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução das 

entregas dos produtos e ou /respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar 

quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas, falhas, ou problemas observados, 

conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

 

16.7. Será os fiscal do contrato firmado, de acordo com o art. 67 da Lei 8.666/93, o 

servidor Túlio Silva Paiva, Matricula nº 19.114. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre/MG, como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Contrato; 

 

18.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, 

em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo arroladas. 

 

 

Pouso Alegre/MG, ........... de ........................... de 2019. 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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 ANEXO V 

 

INSTRUÇÕES PARA EMISSÃO DE PROPOSTA ELETRÔNICA 

 

Para acessar o programa de digitação das propostas on-line, é necessário acessar o site: 

http://pousoalegre.atende.net. Este é o portal de serviços do Município de Pouso Alegre 

e para se ter acesso a digitação das propostas se faz necessário acesso através de usuário 

e senha. O licitante deve logar-se no sistema para poder registrar a sua proposta. Para o 

primeiro acesso o licitante deve clicar na opção “cadastre-se” no canto direito, conforme 

imagem abaixo e seguir as etapas para realizar o cadastro. 

 

 

Importante: Ao Solicitar o seu cadastro, deve marcar a opção para a finalidade 

“Serviços do Portal do Cidadão”, assim que o acesso for criado você receberá a 

notificação por e-mail, contendo o login e a senha de acesso, acesso este que deverá ser 

liberado pela administração antes do primeiro login e caso a empresa deseje poderá 

ser solicitado após confirmação do e-mail através do telefone: (35) 3449-4023 ou então 

através do e-mail licitapamg@gmail.com. 

 

DIGITAÇÃO DAS PROPOSTAS Ao acessar o site http://pousoalegre.atende.net a 

licitante deve realizar o login, conforme informado acima, clicar no ícone 

“FORNECEDORES” e em seguida “ENVIAR PROPOSTA DE LICITAÇÃO” clicando 

em “Acessar”, conforme ilustrado abaixo: 
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Nesta opção 

aparecerão todas as licitações que estão disponíveis para a digitação das propostas. A 

licitante deverá localizar e selecionar a licitação a qual irá participar e na ação 

“ADICIONA PROPOSTA” (representada por este ícone) registrar a sua proposta de 

preços incluindo obrigatoriamente o valor unitário e total e a MARCA e, quando 

houver, o MODELO. 

 

Após a digitação das informações o cadastro da proposta deve ser confirmado na ação 

CONFIRMAR, localizada no canto inferior esquerdo da tela. Esta confirmação irá gerar 

o documento da proposta, o qual deverá OBRIGATORIAMENTE ser impresso e 

entregue dentro do envelope de proposta. Este documento impresso se faz necessário, 

pois na impressão da proposta é gerado o NÚMERO DO PROTOCOLO e a SENHA 

DO PROTOCOLO, dados estes que serão utilizados na abertura da licitação para 

importação da proposta digitada pela licitante. Obs. É aconselhado o uso dos 

navegadores Mozilla Firefox ou Google Chrome deixando ativado o aparecimento de 

pop-ups. 

 

 

 

 

 

 


